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EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2019 DE 26 DE JULHO DE 2019  

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

A Prefeitura Municipal de Buritis/MG, no uso de suas atribuições legais, com base na legislação 
vigente, notadamente nas Leis Complementares Nº 038/2007 e Nº 063/2009, bem como o Art. 37, 
inciso II da Constituição Federal, através da Comissão Especial instituída pela Portaria Nº 619 de 
01/07/2019, torna público a realização do Concurso Público 01/2019 para preenchimento de 

vagas do quadro permanente, mediante as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

 

        1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                             

 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo 
executado pela FUCAP - Consultoria e Assessoria Pública. 

1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 

1.3. A inscrição do candidato implicará na concordância plena e integral com os termos deste Edital 
e serão realizadas nas modalidades online, através do site www.fucapconcursos.com.br, e 
presencial, que acontecerão na Prefeitura Municipal de Buritis. O período de inscrições terá início 
dia 30 de setembro de 2019 a 30 de outubro de 2019. As inscrições presenciais serão no mesmo 

período de inscrições online, de segunda-feira à sexta-feira (em dias úteis), no horário de 
funcionamento da Prefeitura. 

1.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as 
publicações relativas a este Concurso Público no site www.fucapconcursos.com.br, como 
também no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação, no mural do rol de entrada 
da Prefeitura, não podendo sobre estas, a qualquer tempo ou esfera, alegar 
desconhecimento 

1.5. O Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas indicadas no item 3.1. e das que 
vierem a surgir a partir da homologação deste Edital, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária, relativa aos cargos constantes no Item 3 deste Edital, obedecida a ordem 
classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

1.6. O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogável por igual período, 
a critério da Prefeitura Municipal de Buritis– MG. 

1.7. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico estatutário dos Servidores 

Públicos da Prefeitura Municipal de Buritis– MG.  

1.8. A FUCAP é a responsável, técnica e gerencialmente, pelo desenvolvimento das Etapas 
relativas as Provas Escritas (eliminatórias e classificatórias), a Prova de Títulos (classificatória) e a 
Prova Prática (eliminatória e classificatória) do presente Concurso Público. 

1.9. A descrição das atribuições básicas dos cargos consta no Anexo II deste Edital. 

1.10. Os conteúdos programáticos constam no Anexo III deste Edital. 

1.11. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados ao presente Edital deverão 
ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da FUCAP por meio do 
Fale Conosco (e-mail) no site www.fucapconcursos.com.br ou do Tel.: (75) 3626-6327, de 
segunda- feira a sexta-feira, dias úteis, das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h. 

 

         2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL                                                                                                      

 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital ou suas eventuais 
alterações, por meio do endereço eletrônico www.fucapconcursos.com.br, de acordo com as 
instruções constantes na página do Concurso Público, nos prazos estipulados no Cronograma 
(Anexo I) deste Edital. 

2.2. Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 
FUCAP, caso não seja cadastrado. 

http://www.fucapconcursos.com.br/
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2.3. O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua 
impugnação. 

2.4. Os pedidos de impugnação serão julgados pela FUCAP. 

2.5. Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo. 

2.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no site 
www.fucapconcursos.com.br na data prevista no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

 

 3. DAS VAGAS  
 

3.1. A distribuição dos cargos, número de vagas, cargas horárias, salários e requisitos são os 
seguintes: 

 
 

DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
Cód. 

 
Cargo 

Carga Horária 
Semanal 

Vencimento  
(Ref: ao mês de 
junho de 2019) 

Vagas 
Disponíveis 

Reserva 
PCD 

 
Requisitos 

 
01 

  
Almoxarife 

 
40h 

 
R$ 1.170,16 

01 - Ensino 
Fundamental 

Completo 

 
02 

Assistente 
Administrativo 

40h R$ 998,00 05 - Ensino Médio 
Completo 

 
03 

 
Assistente 
Social 

 
20h 

 
R$ 1.887,32 

 
02 

 
- 

Ensino Superior 
em Serviço Social 

+ Registro no 
Conselho 

Competente 

04 Atendente de 
Farmácia 

40h R$ 998,00 01 - Ensino Médio 
Completo  

 
05 

Auxiliar de 
Análises 
Clínicas 

40h R$ 998,00 01 - Ensino Médio 
Completo 

 
06 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 
40h 

 
R$ 998,00 

 
22 

 
1 

Alfabetizado 

 
07 

 
 
Dentista 

 
20h 

 
R$ 1.887,32 

 
01 

 
- 

Ensino Superior 
em Odontologia + 

Registro no 
Conselho 

Competente 

 
08 

 
Eletricista 
Predial 

 
40h 

 
R$ 998,00 

 
01 

 
- 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

 
09 

 
Enfermeiro 

 
40h 

 
R$ 4.321,93 

 
02 

 
- 

Ensino Superior 
em Enfermagem 

+ Registro no 
COREM 

 
10 

 
 
Engenheiro Civil 

 
30h 

 
R$ 5.181,53 

 
01 

 
- 

Ensino Superior 
em Engenharia 
Civil + Registro 

no Conselho 
Competente 

 
11 

 
Médico 
Plantonista 

 
24h 

 
R$ 3.800,00 

 
07 

 
+ 

Ensino Superior 
em Medicina + 

Registro no 
Conselho 

Competente 

 
12 

 
 
Farmacêutico 

 
20h 

 
R$ 1.887,32 

 
01 

 
- 

Ensino Superior 
em Farmácia + 

Registro no 
Conselho 

Competente 
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13 

Fiscal de 
Posturas 

 
40h 

R$ 998,00  
02 

- Ensino Médio 
Completo  

 
14 

Fiscal Sanitário 40h R$ 1.170,16 01 - Ensino Médio 
Completo  

 
15 

 
Mecânico 

 
40h 

 
R$ 1.170,16 

 
01 

 
- 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

 
16 

Médico 
Veterinário 

40h R$ 4.321,93 01 - Ensino Superior  
Completo com 

Registro no 
CRMV 

 
17 

Monitor de 
Educação 
Infantil 

 
30h 

 
R$ 998,00 

 
06 

 
- 

Ensino Médio 
Normal ou 
Magistério 

 
 
18 

 
 
Motorista 

 
 

40h 

 
 
R$ 998,00 

 
 

23 

 
 
1 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto + 

CNH na categoria 
“D” + Curso 

Especializado 
para condutores 
de veículos de 

transporte escolar 
e de emergência 

 
19 

 
Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

 
40h 

 
R$ 998,00 

 
02 

 
- 

Ensino 
Fundamental 

Incompleto com 
CNH na categoria 

“C” 

20 Professor PI – 
Professor do 
Ensino Básico, 
Educação 
Infantil e Séries 
Iniciais do 
Ensino 
Fundamental  

25h R$ 1.687,83 05 - Habilitação 
Específica para 
Magistério, obtida 
em Curso de 
Nível Superior 

 
21 

Professor PII – 
Professor de 
Ensino 
Fundamental  
 (6º ano ao 9º 
ano) Educação 
Artística 

 
18 aulas 

 
R$ 1.687,83 

 
02 

 
- 

 Ensino Superior -   
Licenciatura 

Plena em 
Educação 
Artística  

 

, 
22 

Professor PII – 
Professor de 
Ensino 
Fundamental  
 (6º ano ao 9º 
ano) Ciências 

 
18 aulas 

 
R$ 1.687,83 

 
03 

 
- 

Ensino Superior -   
Licenciatura 

Plena em 
Ciências  

 
23 

Professor PII – 
Professor de 
Ensino 
Fundamental  
 (6º ano ao 9º 
ano) Educação 
Religiosa 

 
18 aulas 

 
R$ 1.687,83 

 
02 

 
- 

 Ensino Superior -
Licenciatura 

Plena Educação 
Religiosa 

 

 
24 

Professor PII – 
Professor de 
Ensino 
Fundamental  
 (6º ano ao 9º 
ano) Geografia 

 
18 aulas 

 
R$ 1.687,83 

 
01 

 
- 

 
Ensino Superior - 

Licenciatura 
Plena em 
Geografia 

 
25 

Professor PII – 
Professor de 
Ensino 
Fundamental  
 (6º ano ao 9º 

 
18 aulas 

 
R$ 1.687,83 

 
01 

 
- 

 
Ensino Superior -  

Licenciatura  
Plena em História 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

Página 4 

 

 

ano) História 
 
 
 
 

 
26 

Professor PII – 
Proessor de 
Ensino 
Fundamental  
 (6º ano ao 9º 
ano)  Inglês 

 
18 aulas 

 
R$ 1.687,83 

 
02 

 
- 

Ensino Superior 
em Inglês 

 
27 

Professor PII – 
Proessor de 
Ensino 
Fundamental  
 (6º ano ao 9º 
ano) Português 

 
18 aulas 

 
R$ 1.687,83 

 
02 

 
- 

Ensino Superior -
Licenciatura em 

Língua 
Portuguesa 

28 Secretária 
Escolar 

30h R$ 998,00 02 - Ensino Médio 
Completo 

 
29 

 
Servente 
Escolar 

 
30h 

 
R$ 998,00 

 
11 

-  
Nível Elementar  

 
30 

 
 
Técnico em 
Enfermagem 

 
40h 

 
R$ 1.130,66 

 
05 

 
- 

Ensino Médio 
Completo (Curso 

Técnico em 
Enfermagem) + 

Registro no 
Conselho 

Competente   

 
31 

 
 
Técnico em 
Radiologia 

 
24h 

 
R$ 1.170,16 

 
01 

 
- 

Ensino Médio 
Completo (Curso 
Técnico na área) 

+ Registro no 
Conselho 

Competente   

32  
 
Técnico em 
Higiene Bucal 

40h R$ 998,00 01 - Ensino Médio 
Completo 

Completo (Curso 
Técnico) na área 

+ Registro no 
Conselho 

Competente   

 
33 

 
Vigia 

 
40h 

 
R$ 998,00 

 
04 

 
- 

Alfabetizado 

 

3.2. O candidato aprovado será lotado no órgão responsável pela gestão de Recursos Humanos e 
localizado no Local de Trabalho indicado pela Administração Pública, de acordo com interesse e 
conveniência da Administração. As vagas deverão ser preenchidas por candidatos que disponham 
dos requisitos e escolaridade mínimos informados no presente Edital. 

3.3. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não 
possuir o requisito estabelecido no item 3.1. No entanto, o cargo somente será preenchido pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 
descritas no edital. 

 

           4. DAS INSCRIÇÕES  

 

4.1. O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 
 

CARGO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Ensino Fundamental R$ 65,00 
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Ensino Médio R$ 65,00 

Ensino Superior R$ 120,00 

 

4.2.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais 
retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no 
período oportuno descrito neste item. 

4.3.  As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período estabelecido no 
CRONOGRAMA deste Edital e deverão ser realizadas pela internet, através do site 
www.fucapconcursos.com.br, e na modalidade presencial, no local e datas determinados no 
item 1.3. Serão aceitas as solicitações através de Procuração, com firma reconhecida, que 
contenham as informações necessárias sobre o candidato que deseja efetuar a inscrição. As 
inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da Prefeitura Municipal de Buritis e/ou da FUCAP. 

4.4. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou forma estipulados neste   Edital. 

4.5. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo o pagamento seja devolvido por qualquer 
motivo e/ou caso o pagamento não seja processado. 

4.6. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de 
pagamento. 

4.7. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto e o comprovante de pagamento 
para futura conferência, em caso de necessidade. 

4.8  Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) Acessar, via Internet, o site www.fucapconcursos.com.br e localizar a área destinada ao 
Concurso Público; 

b) Ler e estar de acordo com as normas deste Edital; 

c) Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição e em seguida enviá-la de acordo com as 
respectivas instruções; 

d) Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será gerado o boleto de pagamento do valor 
de inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do cartão de confirmação de 
inscrição. 

4.9  O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de 
pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do 
estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição, não implicando em devolução da 
importância paga, ainda que constatada em valor maior que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

4.10  A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento. 

4.10.1  O cartão de confirmação de inscrição, assim como as informações sobre a inscrição, emissão 
de 2ª via do boleto, resposta de recursos impetrados e deferimento de isenção, estarão disponíveis 
na ÁREA DO CANDIDATO no site www.fucapconcursos.com.br, a qual deve ser acessada com o 
LOGIN e SENHA gerados no ato da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 

obtenção desse documento. 

4.10.2  Quanto ao pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus 
dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem 
identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto 
não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido, nem tampouco a devolução 
de valores. 

4.11  O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pela FUCAP, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.12  Não serão aceitos pagamentos efetuados através de cheque, depósito em caixa eletrônico, via 
postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” 
em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, por agendamento, condicionais e/ou extemporâneas 
ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.13  Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento, suspensão do Concurso Público, pagamento em duplicidade ou 
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extemporâneo, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente à 
Administração Pública. 

4.14  Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, 
caso necessário, o boleto bancário que estará disponível na ÁREA DO CANDIDATO no 
endereço eletrônico www.fucapconcursos.com.br. 

4.15  A FUCAP e a Prefeitura Municipal de Buritis não se responsabilizam por inscrições não 
processadas por motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal 
fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causada por problemas na rede de computadores, 
etc. 

4.16  O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de 
Inscrição, sendo que caso seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não 
possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se houver 
constatação posterior. 

4.17  É vedada a transferência do valor pago pela inscrição para terceiros, para outra inscrição ou 
para outro Concurso Público. 

4.18  A qualquer tempo, mesmo após o término do Concurso Público, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a nomeação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.19  O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser 
mantido(s) em poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando 
solicitado. 

4.20  O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a 
realização das provas deverá formalizar pedido, no momento da inscrição, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis, bem como realizar as demais providências contidas no 
Item 6 deste  Edital. 

4.21  A partir do dia 04 de novembro de 2019, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico 
www.fucapconcursos.com.br, se os dados da inscrição efetuada, foram recebidos. Em caso 

negativo, o candidato deverá entrar em contato com a Fucap através do email: 
fucapconsultoria54@gmail.com ou do Tel.: (75) 3626-6327. 

 
      5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM  DEFICIÊNCIA  

 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que os cargos 
pretendidos sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelece o Artigo 37, § 
1°, do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, que regulamentam 
a Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores. 

5.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, 
devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência de que são 
portadoras. 

5.3.  Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas para o Cargo 
resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde 
que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme previsto no art. 5º, § 2°, da Lei nº 8.112, 
de 1990. 

5.3.1. Com base nos parâmetros da referida lei, adotando-se a metodologia de arredondamento 
para o primeiro número inteiro subsequente, não poderá haver nomeação de pessoa com 
deficiência antes da 4ª (quarta) vaga, conforme o percentual reserva fixado na lei. 

5.4.  As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não providas por 
falta de candidatos ou pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos candidatos da Ampla 
Concorrência, observada a ordem classificatória. 

5.5. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de inscrição   
e enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em 
cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

5.5.1 O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com no máximo 2 MB, enquanto o período 

http://www.fucapconcursos.com.br/
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de inscrições estiver disponível. 

5.5.2 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo passar por 
uma análise da FUCAP. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas 
de ampla concorrência. 

5.6 O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim 
como não serão fornecidas cópias do mesmo. 

5.7 O laudo médico deverá ser emitido contendo às seguintes exigências: 

a) ter data de emissão de até 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição deste edital; 

b) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do 
registro no Conselho Local de Trabalho de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela 
emissão do laudo; 

c) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 

d) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de 
audiometria recente. 

f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá ser recente e vir acompanhado do original do exame 
de acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente. 

5.8 O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando o 
candidato impossibilitado de concorrer às vagas destinadas às pessoas com  deficiência. 

5.9 O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo médico, será 
desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar 
qualquer garantia legal no Concurso Público. 

5.10  A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 
critérios adotados para os demais candidatos. 

5.11  O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 

5.12  Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com 
deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

5.13  O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 
especial, indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99. 

5.14  A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às 
pessoas com deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será 
promovida pela Prefeitura Municipal de Buritis. 

5.14.1  A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 
classificado. 

5.15 O não cumprimento do disposto neste item, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos candidatos 
em tais condições. 

5.15.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas 
consequências decorrentes do seu ato. 

5.16  Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo, desde que se encontre no 
quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, 
será eliminado do certame. 

5.17  Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será 
convocado nessa condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do 
artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza da 
deficiência apresentada pelo candidato e as atribuições inerentes ao cargo para o qual foi nomeado. 
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   6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 
no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, tais como: sala de fácil 
acesso, prova e folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor e/ou intérprete de Língua Brasileira 
de Sinais (Libras). A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade 
e de razoabilidade, e poderá ser realizada enquanto o período de inscrições online estiver disponível. 

6.2. Será divulgada no site www.fucapconcursos.com.br a relação de candidatos que tiverem 
deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas. 

6.2.1.  O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso nos 
prazos definidos no Cronograma do Anexo I deste edital, por meio do formulário eletrônico disponível 
na área do candidato. 

6.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar atendimento especial para tal fim, conforme item 7. 

6.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos), a prova será eventualmente realizada com o 
auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas para o candidato. 

6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada 
serão oferecidas provas nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte 
de sua prova ampliada, entre 18 ou 24. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 18. 

6.6. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da 
inscrição nessa condição, entrar em contato com a FUCAP por meio do Fale Conosco (e-mail) na 
área do candidato para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e 
inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

 

      7. DA CANDIDATA LACTANTE  

7.1. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo 
em sala reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, durante o período de inscrições 
online estabelecido no Cronograma do Anexo I, observando os procedimentos a seguir. 

7.1.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

7.1.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

7.1.3. Não será disponibilizado, pela FUCAP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência 
acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 

7.1.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

7.1.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

7.1.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

      8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

8.1. Poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que estiverem 
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), forem membros 
de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007 e comprovem que 
não possuem recursos suficientes para arcar com o pagamento da taxa de inscrição. 
8.2. O candidato que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição tal intenção, 
informando obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem 
como preenchendo as informações estabelecidas como obrigatórias. As solicitações serão realizadas 
nos dias 30 de setembro, 01 e 02 de outubro de 2019, no local determinado para realização das 
inscrições presenciais no item 1.3, bem como através do site www.fucapconcursos.com.br. 

8.3. Não será aceito NIS: 

a)  Que não estiver no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar 

http://www.fucapconcursos.com.br/
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dentro do perfil; 

b)  Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 

c) Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do   perfil. 

d)  Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 

8.4 Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 

8.5 A FUCAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato junto ao órgão 
gestor do CadÚnico. 

8.5.1. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por um mesmo candidato para mais de 
um cargo, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último. 

8.6 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 
acarretará em sua eliminação do Concurso Público, além da aplicação das demais sanções legais. 

8.7 Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação é necessário que 

indique em sua Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 

8.8 O candidato que não tiver os dados cadastrados no CadÚnico, poderá apresentar, no caso das 

inscrições presenciais, cópias autenticadas da Carteira de Trabalho completa, RG, CPF, comprovante 
de residência. Para as inscrições online, a documentação solicitada acima deverá ser enviada para 
o email: fucapconsultoria54@gmail.com, no mesmo período. 

8.9 Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. 

Portanto, caso o cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, 
primeiramente, a atualização cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento. 
8.10  É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do 
CadÚnico do MDS. 
8.11  A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos dias dias 30 de setembro, 01 
e 02 de outubro de 2019, e, para tanto, o candidato deverá: 

8.12  Acessar o site www.fucapconcursos.com.br e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE 
INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição. 

8.13  A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço 
eletrônico www.fucapconcursos.com.br em data definida no Cronograma deste Edital. 

8.14  O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá 
entrar no site www.fucapconcursos.com.br até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto 
bancário e efetuar o pagamento da taxa. 

8.15  Deste indeferimento, caberá recurso no prazo estipulado no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

8.16  Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da 
convocação para prova de acordo com o Cronograma deste Edital. 

 

           9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

 
9.1. O Concurso Público será composto pelas seguintes etapas: 

 

ETAPA CARGO TIPO 

1ª – Prova Objetiva Todos os Cargos Eliminatória e Classificatória 

2ª – Prova de Títulos  
        Cargos de Nível Superior  

Classificatória 

3ª – Prova Prática  
Motorista e Operador de Máquinas 

  Eliminatória e Classificatória 

 

        10. DA PROVA OBJETIVA                                                                                                                  
  

10.1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será 
elaborada com base no Conteúdo Programático contido no Anexo III deste  Edital. 

10.2. A Prova Objetiva valerá de 0 a 100 pontos. Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo  número 

mailto:fucapconsultoria54@gmail.com
http://www.fucapconcursos.com.br/
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http://www.fucapconcursos.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

Página 10 

 

 

de questões que compõe a prova escrita, sendo que cada questão terá peso específico, conforme 
estipulado a seguir: cargos de Nível Superior: Língua Portuguesa: 2,0 pontos, Matemática: 3,0 
pontos, Conhecimentos em Informática: 3,0 pontos, Conhecimentos Específicos: 5,0 pontos; Nível 
Médio e Nível Médio/Técnico: Língua Portuguesa: 2,0 pontos, Matemática: 3,0 pontos, 
Conhecimentos em Informática: 3,0 pontos, Conhecimentos Específicos: 5,0 pontos; Nível 
Fundamental Completo e Incompleto: Língua Portuguesa: 3,0 pontos, Matemática: 3,0 pontos, 
Conhecimentos Gerais/Atualidades/ Conhecimento Específico: 4,0 pontos  e  Nível Alfabetizado: 
Língua Portuguesa: 5,0 pontos, Matemática: 5,0 pontos, considerando-se habilitados os 
candidatos que obtiverem 50% da prova. 

10.3. A aplicação da Prova Objetiva será realizada em data conforme estipulado no Cronograma 
(Anexo I) deste Edital, em turno conforme estipulado na tabela abaixo: 

 
 

 
   CARGOS 

 
PROVAS 

OBJETIVAS 

 
ABERTURA 

DOS PORTÕES 

 
FECHAMENTO 
DOS PORTÕES 

 
INÍCIO DAS 

PROVAS 

 
TÉRMINO 

DAS PROVAS 

 
TODOS 

 
Turno da manhã 

 
        07:00h 

 
        08:00h 

 
        08:15h 

 
12:15h 

 

10.3.1.   A Prova Objetiva terá duração mínima de 1 (uma) hora e no máximo de 4 (quatro) horas. 

10.3.2. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições 
previstas neste Edital. 

10.3.3.  A prova será composta de questões objetivas. Cada questão terá 4 (quatro) alternativas 
(A, B, C, D), sendo apenas uma correta. 

10.4. Grade de Prova: 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.5. O candidato realizará a prova, exclusivamente, no local indicado pela FUCAP. 

10.6.  Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos 
locais disponibilizados no Município de Buritis, a FUCAP poderá alocá-los em municípios próximos à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alimentação e alojamento desses candidatos. 

10.7.  O candidato transcreverá as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, 
utilizando-se para esta finalidade exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, 
fabricada em material transparente. 

10.8.  A Folha de Respostas será o único documento válido para a correção da Prova Objetiva e o 
candidato será o único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas neste Edital e na capa de Caderno de Questões. Em hipótese 
alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro de preenchimento por parte do 
candidato. 

10.9.  Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das 4 (quatro) 
opções nos campos da Folha de Respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações 

ESCOLARIDADE COMPONENTE DA PROVA 
Nº DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
QUESTÕES 

NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa 10 20 

30 
Matemática 05 15 

Conhecimentos em Informática 05 15 

Conhecimentos Específicos 10 50 
 

NÍVEL MÉDIO / NÍVEL MÉDIO 
TÉCNICO 

Língua Portuguesa 10 20 

30 
Matemática 05 15 

Conhecimentos em Informática 05 15 

Conhecimentos Específicos 10 50 
 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO/ INCOMPLETO 

Língua Portuguesa 10 30 

30 

Matemática 10 30 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades/ 
Conhecimento Específico 

10 40 

    

 
ALFABETIZADO 

Língua Portuguesa 10 50  
20 Matemática 10 50 
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indevidas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital 
ou com a Folha de Respostas, tais como marcação rasurada ou emendada, ou campo de marcação 
não preenchido integralmente. As marcações indevidas serão da exclusiva responsabilidade do 
candidato. 

10.10.  É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de 
realização da leitura óptica. 

10.11. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, 
o número de inscrição, o número de seu documento de identidade, cargo de sua opção, o tipo de prova 
impresso (quando houver) e a marcação do gabarito na sua Folha de Respostas. 

10.11.1.  O CANDIDATO QUE NÃO ASSINAR A FOLHA DE RESPOSTAS SERÁ ELIMINADO DO 
CERTAME. 

10.12. Quanto ao Caderno de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos 
com manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

10.13.  Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local 
divulgado. 

10.14.  Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local 
e horário da prova divulgados, na ocasião da publicação do Edital, implicará a eliminação automática 
do candidato do certame. 

10.15.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com  antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos e somente será admitido à sala de provas, munido de: 

a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente; 

b) Original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade com foto): 
Carteira de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos 
da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte; 

c) Caso assim desejar, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer 
etiqueta ou rótulo. 

10.16. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

10.17. Sugerimos que o candidato compareça ao local designado para as provas com o Cartão de 
Convocação, disponível na ÁREA DO CANDIDATO, no site www.fucapconcursos.com.br . 

10.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo 
então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

10.19. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à 
própria identificação. 

10.20. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da 
mesma, sem, contudo, levar consigo o caderno de questões. 

10.21. A saída com caderno de questões só será permitida 1 (uma) horas antes do término da prova. 

10.22. Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-se da sala portando o Cartão de Respostas, 
sendo eliminado automaticamente do certame. 

10.23. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após assinatura 
da Lista de Presença e recebimento de sua Folha de Respostas até o início efetivo da prova e, após 
este momento, somente acompanhado por fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize 
banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala. 

10.24. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da 
fiscalização da prova, retirando-se da mesma de uma só vez. 

10.25. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado a prova no 
local de realização destas. Ao terminarem, os candidatos deverão retirar-se imediatamente do 
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local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros e bebedouros. 

10.26. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.27. Durante a realização da prova não será permitida(o): 

a) A comunicação entre candidatos; 

b) Consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer outras fontes; 

c) O uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 

d) O uso de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas 
do candidato; 

e) O uso de óculos escuros; salvo nos casos de deficientes visuais; 

f) O uso de objetos eletrônicos como aparelhos celulares, Notebook, Tablet, Ipod, Ipad, Iphone, 
Relógio analógico, Relógio digital e outros aparelhos que permitam a comunicação de informações 
e dados. 

10.28. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando 
as orelhas à mostra. 

10.29. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança em 
qualquer dependência ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do Concurso Público, 
devendo sair imediatamente do local de prova. 

10.30. No dia da realização das avaliações, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação destas informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 
classificação. 

10.31. A FUCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de 
realização das provas. 

10.32. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no 
local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 

10.33. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não apresentar o documento de identificação conforme previsto na letra “b” do item 10.15; 

c) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

d) For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 

e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 
durante a prova; 

f) Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

g) Recusar a submeter-se ao detector de metais; 

h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o 
fornecido; 

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 

10.34. Ocorrendo alguma situação de emergência médica, o candidato será encaminhado para 
atendimento médico local. 

10.34.1. Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar, o 
candidato não poderá retornar ao local de prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

10.35. A Prefeitura Municipal de Buritis e a FUCAP não se responsabilizam por nenhum objeto 
perdido nem por danos neles causados. 

 

       11. DA PROVA DE TÍTULOS  

 
11.1.  A Prova de Títulos será aplicada somente aos candidatos classificados que se habilitarem 
com média mínima de 50% de acertos na Prova Objetiva, dos cargos de Nível Superior. 

11.2.  Os títulos deverão ser anexados em sistema eletrônico, em sua íntegra (frente e verso), através 
do endereço eletrônico www.fucapconcursos.com.br, nos prazos estipulados no Cronograma (Anexo 
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I) deste Edital. 

11.2.1.  O tamanho máximo de cada arquivo deverá ser 5 MB e os formatos de inserção PDF. 

11.2.2.  Cada arquivo inserido equivale a um documento comprobatório, não podendo o candidato 
inserir arquivo que contenha mais de um documento comprobatório. 

11.2.3.  Os documentos somente pontuam uma vez em cada item. 

11.3.  Na avaliação de títulos o candidato poderá totalizar o limite estipulado no item 11.5, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados por ele seja superior. 

11.4.  Os candidatos convocados deverão apresentar os documentos inerentes aos títulos em cópia 
devidamente autenticada ou conferido com o original por servidor da Administração Pública, 
devidamente qualificado e identificado. 

11.5. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso  Público: 

 

 
 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 5 

PONTOS) 

PONTUAÇÃO 

POR 
UNIDADE 

MÁXIMO 

1. Certificado de curso de especialização, em nível de pós-graduação, 
com carga horária mínima de 360 horas, na área específica que concorre. 

 
1 

 
1 

2. Diploma devidamente registrado de curso de pós-graduação, em 
nível de mestrado (título de mestre), na área específica que concorre. 

 
1,5 

 
1,5 

3. Diploma devidamente registrado de curso de pós-graduação, em 
nível de doutorado (título de doutor), na área específica que concorre. 

 
2,5 

 
2,5 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 5 
 

11.6.  Os títulos anexados são de inteira responsabilidade do candidato, bem como a observação da 
data estabelecida, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros no procedimento 
de anexo (upload). 

11.7.  Somente serão consideradas as modalidades de títulos constantes na tabela acima, sendo 
desconsideradas quaisquer outras entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste 
Edital. 

11.8.  Os Certificados e Diplomas deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos nos 
termos da legislação vigente. 

11.9.  Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para o 
português, por tradutor juramentado, e revalidados por instituição brasileira. 

11.10. Para efeito de pontuação, as digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

11.11. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos independente do motivo de 
impedimento do candidato que não entregou as cópias dos títulos nos dias e horários determinados 
no ANEXO I - CRONOGRAMA, deste Edital. 

11.12.  Não serão aceitos títulos entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste 
Edital. 

 

 
12.1 A Prova Prática será realizada para os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de 

Máquinas Pesadas, classificados na Prova Objetiva.  

a) Serão convocados para a prova prática os candidatos classificados em até TRÊS VEZES o número 

das vagas previstas para o referido cargo.  

b) A Prova Prática tem caráter classificatório e eliminatório e valerá de 0 a 100 pontos, sendo tais 

pontos somados aos pontos da prova objetiva, para serem divididos, obtendo-se uma média das duas 

etapas.  

c) Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos; 

d) Critérios de avaliação do desempenho na prova prática Motorista:   

12. DA PROVA PRÁTICA 
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 Controle de embreagem em aclives e declives;  

Entrada e saída nas vias preferenciais;  

 Entrada e saída nas curvas e retorno;  

 Uso da sinalização por gestos, luzes e som com o veículo parado e em movimento;  

 Passagem e ultrapassagem de outro veículo em movimento.  

 Velocidade regulamentar.  

 Velocidade compatível com a segurança.  

 Estacionamento e parada.  

 Partida e parada de veículo.  

 Uso de pistas com mais de uma faixa de circulação no mesmo sentido.  

 Operação de freios.  

 Operação da embreagem.  

 Operação de instrumentos no painel.  

 Observância da sinalização horizontal e vertical.  

 Observância da sinalização semafórica.  

 Engrenagem e Desengrenagem das marchas.  

 Funcionamento do motor.  

 Distância de segurança entre o veículo que dirige e o que segue imediatamente.  

 Mudança de faixa.  

 Marcha-a-ré.   

e) Critérios de avaliação do desempenho na prova prática Operador de Máquinas Pesadas: 

 Identificar 3(três) itens de manutenção diária das máquinas: retroescavadeira, pá carregadeira e 
moto niveladora; 

 Condução da máquina em translado (freio de mão, aceleração do motor, escolha da marcha). 

 Operação da máquina (alinhamento, câmbio em neutro, estabilização, rotação do motor). 

 Qualidade da vala (alinhamento com a marcação, comprimento, profundidade, borda integra, 
fundo nivelado) e de seu fechamento. 

 Reposição da máquina de volta ao local de origem (Travamento da lança, motor desligado, câmbio 
engrenado, caçamba posicionada no solo, freio de mão acionado). 

f) Os candidatos deverão apresentar a “C.N.H.” no momento da assinatura para avaliação prática, 
sob condição de ser eliminado quem não apresentar.  

g) A avaliação será pública, podendo os demais candidatos acompanhar o desempenho do 
candidato avaliado.  

h) Cada candidato terá um prazo de 20 minutos para a direção do veículo, obedecendo nesse 
ínterim aos comandos do instrutor avaliador.  

i) O candidato convocado que não comparecer para realizar a prova prática será eliminado.  
 

        13. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO              

 

13.1  O resultado da prova objetiva será a soma dos pontos obtidos em cada questão conforme a tabela 

do item 10.4, deste Edital. 

13.2  A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório 

e classificatório, sendo considerado aprovado, o candidato que obtiver na prova objetiva, nota igual ou 

superior a 50 (cinquenta) pontos. 

13.3  Os candidatos que não se enquadrarem na forma do subitem anterior estarão automaticamente 

eliminados e não terão classificação no Concurso Público. 

13.4  A nota final e classificação dos candidatos será a mesma obtida na prova objetiva, somada à 

prova de títulos, e da prova prática, para os determinados cargos, que terão sua nota final gerada pela 

seguinte fórmula: 
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I - Com Provas de Títulos: 

CF = (PO + PT) 

CF = Classificação Final | PO = Nota da Prova Objetiva | PT= Nota da Prova de Títulos 

 

II – Com Prova Prática: 

CF = [(PO + PP) : 2] 

CF = Classificação Final | PO = Nota da Prova Objetiva | PP = Prova Prática 

 

13.5  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas finais do Concurso Público. 

13.6  Em caso de empate, para efeito de classificação final, terá preferência o candidato com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei 
nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

13.7  Persistindo o empate, prevalecerão os seguintes critérios: 

a) maior número de pontos na parte da Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na parte da Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na parte da Prova de Matemática; 

d) maior idade. 

13.8  O candidato aprovado e classificado poderá ser convocado para posse, à medida que surjam 
vagas, até o limite do prazo de validade do Concurso Público, observando-se o exclusivo interesse 
da Prefeitura Municipal de Buritis. 

13.9  A ordem de convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de  classificação. 

 

 

14.1  Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

c) ao indeferimento da inscrição nas modalidades PcD (Pessoa com Deficiência); 

d) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 

e) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

f) ao resultado da prova de títulos; 

g) à Prova Prática. 

h) ao resultado preliminar das provas; 

14.2  O prazo para solicitação de recursos das fases e publicações deste certame será de 2 (dois) 
dias, a partir da referida publicação. 

14.3  Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da FUCAP 
(www.fucapconcursos.com.br), de acordo com as instruções constantes na área do candidato na 
página do Concurso Público. 

14.4  NÃO SERÁ ANALISADA A SOLICITAÇÃO DE RECURSO APRESENTADA FORA DO 
PRAZO, FORA DE CONTEXTO E DE FORMA DIFERENTE DA ESTIPULADA NESTE EDITAL. 

14.5  Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Item; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os  intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra forma não 
prevista neste Item. 

14.6  Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 (um) recurso para 
cada questão objeto de controvérsia. 

 14. DOS RECURSOS 
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14.7  Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido ou não. 

14.8  A Comissão Examinadora da FUCAP é a última instância para recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

14.9  As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao 
conhecimento dos candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais candidatos 
quando houver alteração ou anulação de questão, através do endereço eletrônico 
www.fucapconcursos.com.br na área deste Concurso Público. 

 

       15. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE DOS CARGOS  

 

15.1 Serão considerados classificados apenas os candidatos aprovados na prova objetiva, com nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

15.2  Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela Prefeitura 
Municipal de Buritis. 

15.3  A chamada dos classificados será pública e feita por AR (Aviso de Recebimento) no endereço 
fornecido pelo candidato no ato da inscrição, de acordo com a necessidade da Administração, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 

15.4  Após a homologação do Concurso Público, os candidatos classificados poderão ser convocados 
a qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames 
médicos admissionais e avaliações psicológicas, além de apresentação de documentação pertinente, 
de acordo com a exclusiva necessidade da Prefeitura Municipal de Buritis, reservando-se ao direito 
de proceder à convocação e à contratação, em número que atenda ao seu interesse e às suas 
necessidades. 

15.5  O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Concurso Público, as publicações 
oficiais. 

15.6  O candidato deverá atender, cumulativamente, para posse no cargo, aos seguintes requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais 
retificações; 

b) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme 
requisito do cargo pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelos Órgãos 
competentes, comprovado por meio da apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

c) apresentar documentos pessoais e suas respectivas cópias: RG; CPF; Título de Eleitor; 2 (duas) 
fotos 3x4; PIS/PASEP; comprovante de residência; declaração negativa de acúmulo de cargo público 
(Municipal, Estadual e Federal); comprovante de titularidade de conta bancária; certidão de 
casamento; certidão de filhos menores de 18 anos; exames médicos pré-admissionais; 

d) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 
termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 
art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

e) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

f) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

g) estar quite com as obrigações eleitorais; 

h) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

i) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das 
funções do cargo; 

j) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 
condenação incompatível com a função pública, apresentando a Certidão de Antecendentes 
Criminais. 

k) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

l) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente 
admitidos; 

http://www.fucapconcursos.com.br/
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m) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Concurso Público; 

15.7  O candidato que não reunir os requisitos de acordo como estabelecido neste Edital perderá o 
direito à posse no cargo para o qual foi convocado. 

15.8  O candidato, quando nomeado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela 
Prefeitura Municipal de Buritis. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos 
estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a nomeação do 
candidato subsequente imediatamente classificado. 

15.9  O acompanhamento e avaliação dos profissionais serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Buritis. 

15.10  Não tomará posse o candidato aprovado que fizer, em qualquer documento, declaração 
falsa ou inexata, ou que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste 
Edital. 

15.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após 
a homologação do Concurso Público. 

15.12 NÃO SERÁ FEITA NENHUMA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DESSE CONCURSO 
POR TELEFONE E E-MAIL; É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO 
ACOMPANHAR AS CONVOCAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, NOS LOCAIS INDICADOS NESTE EDITAL. 

 

       16. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do 
concurso, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Prefeitura Municipal de Buritis. 

16.2  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

16.3  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, 
avisos e comunicados referentes a este Concurso Público no site www.fucapconcursos.com.br. 

16.4  Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. O candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem 
divulgadas no site da FUCAP (www.fucapconcursos.com.br). 

16.5  É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja 
localizado. 

16.6  A Prefeitura Municipal de Buritis procederá às nomeações que vão surgir, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes.  

16.7  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para a Prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a 
ser publicado. 

16.8  As despesas relativas à participação do candidato no certame, à sua apresentação para posse e 
exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio candidato. 

16.9  A Prefeitura Municipal de Buritis e a FUCAP se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Buritis e/ou da organizadora FUCAP. 

16.10 A Prefeitura Municipal de Buritis e a FUCAP não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

16.11 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, 
implicará sua eliminação do Concurso Público. 

16.12 A Prefeitura Municipal de Buritis e a FUCAP não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer 
despesas de deslocamento de candidatos para a realização das provas e/ou mudança de candidato 

http://www.fucapconcursos.com.br/
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para a posse no cargo. 

16.13 No dia de realização das provas, a FUCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar 
se o candidato está portando material não permitido. 

16.14 Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, 
relativamente às notas de candidatos eliminados. 

16.15 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do 
Concurso Público. 

16.16 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Concurso Público e pela FUCAP, no que a cada 
um couber. 

16.17 De acordo com a Resolução nº 14, de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos 
(CONARQ), a qual estabelece a classificação, temporalidade e destinação de documentos de arquivo 
relativos às Atividades-Meio da Administração Pública, em sua tabela, infere-se no item 021.2 que a 
destinação final da documentação de um concurso público é a guarda permanente, com prazo de 
guarda de 6 e 5 anos, em fase corrente e intermediária, respectivamente. 

16.18 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

16.19 Fazem parte deste Edital os seus respectivos anexos, quais sejam: Anexo I – Cronograma, 

Anexo II - Atribuições dos Cargos, Anexo III – Conteúdo Programático. 

 
 
 

Buritis/MG, 26 de julho de 2019. 

 
 
 
 
 

 
KENY SOARES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIS 
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  ANEXO I - CRONOGRAMA  

 

 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura 26/07/2019 

Impugnações contra o edital 26/07/2019 a 02/08/2019 

Resultado das impugnações contra o edital 09/08/2019 

Período de inscrições ONLINE   30/09/2019 a 30/10/2019 

Período de inscrições PRESENCIAIS   30/09/2019 a 30/10/2019 

Solicitação de atendimento especial para prova 30/09/2019 a 30/10/2019 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 30 de setembro, 01 e 02 de 
outubro de 2019. 

Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 07/10/2019 

Resultado das solicitações para atendimento especial 04/11/2019 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 31/10/2019 

 Divulgação das inscrições deferidas 04/11/2019 

Recursos para as fases e publicações 2 dias, após a publicação 

Homologação das inscrições deferidas 06/11/2019 

Divulgação de informações e locais para a realização da prova objetiva 07/11/2019 

Realização da Prova Objetiva 17/11/2019 

Divulgação de gabarito preliminar 18/11/2019 

Recursos contra o gabarito preliminar 
19/11/2019 e 

20/11/2019 

Resultado preliminar da Prova Objetiva 25/11/2019 

Recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 
 26/11/2019 e 

27/11/2019 

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 29/11/2019 

Período para Envio de Títulos   02/12/2019 e 03/12/2019 

Realização da Prova Prática               01/12/2019 

Resultado da Prova de Títulos    04/12/2019 

Resultado da Prova Prática    04/12/2019 

Recurso contra o resultado da Prova de Títulos 
  05/12/2019 e 

              06/12/2019 

Recurso contra o resultado da Prova Prática 
  05/12/2019 e 

  06/12/2019 

Resultado dos recursos da Prova de Títulos 09/12/2019 

Resultado dos recursos da Prova Prática 09/12/2019 

Resultado FINAL 09/12/2019 
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  ANEXO II – ATRIBUIÇOES DO CARGO  
 

 
CARGO ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01- ALMOXARIFE 

Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente os valores das mercadorias e 
calculando as necessidades futuras; armazenar e identificar materiais e produtos, 
identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada para garantir uma 
estocagem racional e ordenada; coletar preços de materiais das firmas fornecedoras; 
elaborar planilhas de comparação de preços das cartas-convite, para análise; conferir 
valores e documentos; especificar, padronizar e codificar os materiais utilizados pela 
Prefeitura; efetuar a conferência de qualidade de mercadorias entregue por fornecedores, 
conforme solicitação de compras; efetuar processos de licitação, conforme critérios legais; 
preparar pedidos de reposição; controlar o recebimento do material entregue por 
fornecedores, confrontando as notas de pedido e as especificações, com material 
entregue, assegurando sua perfeita correspondência com as anotações efetuadas; 
providenciar as condições necessárias para a conservação do material estocado, evitando 
danos e perdas destes materiais; registrar a enrada e saída dos materiais do almoxerifado, 
lançando em fichas, mapas apropriados e/ou terminais, para facilitar as consultas, 
controles e eleaboração de inventários; cuidar do arquivo do setor; atender servidores e 
público em geral, visitantes, fornecedores e pessoas da comunidade, questionando suas 
pretensões para informá-los conforme seus pedidos ou encaminhá-los aos órgãos da 
Prefeitura; atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos, 
para prestar informações e anotar recados; registrar as visitas e os telefonemas atendidos, 
anotando dados pessoais e comerciais dos fornecedores ou visitantes, possibilitando o 
controle dos atendimentos diários; atualizar arquivos, fichários e livros de controle; efetuar 
serviços datilográficos ou de digitação; orientar pelo telefone as demandas dos munícipes; 
conhecimento em computação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 

02- ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Conferir e arquivar documentos em pastas específicas; atualizar fichários e arquivos, 
classificando os documentos; efetuar controle de requisição e recebimento do material de 
escritório; datilografar ou digitar correspondência externa e interna, textos diversos, 
transcrevendo originais, manuscritos ou impressos; minutar atos administrativos; efetuar 
cálculos para elaboração de quadros estatísticos; atender a chamadas telefônicas, 
anotando ou enviando recados; realizar serviços externos em instituições comerciais ou 
bancárias; distribuir documentos em geral para os diversos órgãos; efetuar levantamento 
de dados para subsidiar pareceres, informações e relatórios; retirar cópias de documentos; 
atender os munícipes nas suas diversas solicitações; encaminhar documentação para 
órgãos ou instituições estaduais ou federais; acompanhar os indivíduos até o seu 
atendimento final; distribuir fichas para viagens; anotar dados referentes a indivíduos que 
fazem solicitação à Prefeitura; auxiliar a Assistente Social nas suas atividades; conferir e 
tabular dados para lançamento em formulários; efetuar levantamentos, anotações e 
cálculos diversos; apontar cartões de ponto, verificando atrasos, faltas, horas-extras, etc. 
e conferir as justificativas correspondentes; atualizar fichas de registro, de acordo com 
alterações legais estruturais ou informações do próprio funcionário; preencher guias de 
encargos sociais; preparar e datilografarr ou digitar correspondências, relatórios, quadros 
e folhas de pagamento; elaborar resumo da folha de pagamento, para fins de 
contabilização; Emitir impressos e formulários de obrigações trabalhistas; preparar férias 
de servidores, processando os devidos cálculos; organizar arquivo, abrindo pastas e 
ordenando fichas de registro, bem como manter atualizados  dados dos servidores; 
informar, quando solicitado, aos órgãos públicos, dados sobre servidores, preenchendo 
formulários ou atendendo telefones; montar escalas de serviços; processar 
admissão/demissão de servidores, emitindo a documentação necessária; elaborar a 
R.A.I.S; atender aos servidores e ao público em geral, prestando informações gerais de 
caráter trabalhista, incluindo orientação legal, assistencial e previdenciária; executar 
cálculos e anotações em máquinas manuais ou elétricas; preencher guias de arrecadação 
manualmente ou em máquina de datilografia ou em computador; datilografar digitar 
informações aos contribuintes, pessoalmente ou por telefone; conhecimento em 
computação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
03- ASSISTENTE SOCIAL 

Aconselhar e orientar servidores afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no 
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento pessoal, promovendo o 
seu ajustamento ao meio social; promover a participação consciente dos indivíduos em 
grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educacionais, 
recreativas e culturais, visando o progresso coletivo e a melhoria do comportamento 
individual; desenvolver a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço 
social de grupo, aliada à participação em atividades comunitárias, interrelacionando o 
indivíduo com o grupo; programar a ação básica de uma comunidade no campo social, 
médico e outros; orientar o município e as diversas comunidades, no sentido de promover 
o desenvolvimento harmônico; fazer análises sócio-econômicas dos habitantes da cidade; 
colaborar no tratamento de doenças psicossomáticas, atuando naremoção de fatores 
psicossociais e econômicos que afetam os indivíduos; facilitar na comunidade a formação 
de mão-de obra que atenda as necessidades do mercado; assistir às famílias nas suas 
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necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, 
médico e de outra natureza; dar assistência ao menor carente ou ao infrator, assegurando-
lhe a recuperação e a integração na vida comunitária; cadastrar pessoas ou famílias que 
vivem em condições de miserabilidade extrema, visando sanar esta condição, quer seja 
em distribuição de casa própria ou mesmo de alimentos; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
04- ATENDENTE DE 
FARMÁCIA 

Cuidar dos arquivos da farmácia; arquivar receitas; criar controle de entrada e saída de 
medicamentos; elaborar relatório de entrada e saída de medicamentos; receber e catalogar 
os medicamentos recebidos; conferir notas fiscais com a ordem de fornecimento; conferir 
prazos de validade de medicamentos; atualizar fichários; atender chamadas telefônicas; 
redigir ofícios, comunicação interna, memorandos; informar à Secretaria o limite mínimo de 
medicamentos para a realização de compras, para que não haja falta de medicamentos na 
farmácia sob seu controle; realizar outras atividades correlatas. 

 
 
05- AUXILIAR DE ANÁLISES 
CLÍNICAS 

Proceder à limpeza e/ou desinfecção de utensílios e instalações de laboratório; lavar e 
secar vidraria e materiais em geral; reconhecer e manusear vidraria; pesar e medir (massa 
e volume); cuidar da limpeza e conservação de aparelhos; manusear amostras biológicas: 
sangue total, soro, plasma sanguíneo e urina; coletar materiais para exame (sangue, urina, 
fezes); conhecer as medidas de segurança e primeiros socorros; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
06- AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Processar alinhamentos, segundo especificações emanadas da área de proporção social 
da Prefeitura; preparar alimentos para cozimento, separando-os, lavando-os e picando-os; 
cozinhar os alimentos de acordo com normas pré-estabelecidas, seguindo regras de 
higiene; fazer a limpeza da cozinha, bem como dos utensílios usados no preparo dos 
alimentos; preparar mesa para refeições, seguindo regras de etiqueta pré-estabelecidas; 
responsabilizar-se pelo preparo e distribuição de todas as refeições diárias; ajudar na 
manutenção de disciplina durante o período de recreio e na entrada e saída de alunos, no 
estabelecimento de ensino; comunicar à chefia a ocorrência de incêndios, sinistros e furtos 
no local de trabalho; orientar os auxiliares de cozinha; cumprir horários de refeições; zelar 
pelos materiais e mantimentos; preparar café, chá, sucos, distribuindo as garrafas para os 
diversos órgãos da Prefeitura; fazer controle de estoque de café e açúcar; solicitar compra 
na falta de ingredientes para a copa; manter água na geladeira; zelar pela limpeza e 
organização da copa; servir água e cafezinho, quando solicitado; remover o pó dos móveis, 
paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os com flanelas ou vassouras 
apropriadas, recolhendo posteriormente com pá; limpas escadas, pisos, passadeiras e 
tapates, varrendo-os, lavando-os e encerando-os; limpar utensílios, como cinzeiros e 
objetos de adorno, utilizando pano ou esponja; arrumar banheiros e toaletes, limpando-os 
com; água, sabão, detergente e desinfetante; reabastecer banheiros e toaletes com papel 
higiênico, toalhas, sabonetes; coletar o lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para 
depositá-los na lixeira ou incinerador; remover móveis ou utensílios, faciliatando a limpeza; 
executar, sob supervisão, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou 
habilidades especiais; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
07- DENTISTA 

Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por vias diretas para 
verificar a incidência de cáries e outras infecções; identificar as afecções quanto à extensão 
e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou 
radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento;aplicar anestesia troncular, gengival 
ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos; extrair raízes e dentes, utilizando 
boticões, alavancas e outros instrumentos; restaurar cáries dentárias, empregando 
aparelhos e substâncias especiais, como amálgamas, cimento, porcelana, ouro ou outras 
substâncias; fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaros, eliminando 
a instalação de focos de infecção; susbtituir ou restaurar partes da coroa dentária, repondo 
com incrustação ou coroas protéticas para complementar ou subistituir o órgão dentários, 
facilitando a mastigação e restabelecer a estética; tratar de afecções da boca, usando 
procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos; fazer perícia odonto administrativa, 
examinando a cavidade bucal e dentes, visando fornecer atestados para admissão de 
servidores, concessão de licença e outros; fazer perícia odontolegal, para fornecer laudos, 
responder às questões e dar outras informações; aconselhar a população sobre cuidados 
de higiene bucal; realizar tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros meios 
para recuperar perdas de tecidos moles ou ósseos; prescrever ou administrar 
medicamentos, determinando se por via oral ou parental, para prevenir hemorragias pós 
cirúrgicas ou avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; diagnosticar a má oclusão 
dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
08- ELETRICISTA PREDIAL 

Executar a manutenção de sistemas elétricos, em geral, nas edificações públicas 
municipais; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dirigir o órgão de enfermagem, integrante da estrutura básica da instituição de saúde, 
pública ou privadas, e exercer chefia de serviço e de unidade de enfermagem; organizar e 
dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas 
prestadoras desses serviços; planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços 
de assistência de enfermagem; prestar consultoria, auditoria e emitir parecer sobre matéria 
de enfermagem; exercer consultas de enfermagem, bem como cuidados diretos de maior 
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados a capacidade de 
tomar decisões imediatas; participar na elaboração do planejamento, execução e avaliação 
da programação de saúde e dos planos assistenciais de saúde; prescrever medicamentos 
previamente estabelecidos em programas da saúde pública e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde; participar em projetos de construção ou reforma de unidade de 
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09- ENFERMEIRO 

internação; prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como 
membro das respectivas comissões; participar na elaboração de medidas de prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a 
assistência de enfermagem; participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis 
em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestar assistência de enfermagem 
à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; participar dos programas e das 
atividades de assistência integral à saúde individual e grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e de altos risco; acompanhar a evolução e o trabalho de parto; 
executar e assistir serviços de obstetrícia em situação de emergência e executar parto sem 
distocia; participar de programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria 
de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participar dos programas de 
treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente dos programas de 
educação continuada; participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais de trabalho; participar na elaboração e 
na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos 
diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia 
apropriada à assistência de saúde; prestar assistência à parturiente e ao parto normal; 
identificar as distóticas obstétricas e tomada de providência até a chegada do médico; 
realizar episiotomia e episiografia, com aplicação de anestesia local, quando necessária; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas. 

 
 
 
10- ENGENHEIRO CIVIL 

Elaborar projetos e plantas de edificações e logradouros públicos; elaborar pareceres sobre 
plantas submetidas à aprovação da Prefeitura; elaborar laudos técnicos quando solicitado, 
acompanhar, gerenciar e responsabilizar-se tecnicamente pelas obras de edificações e 
logradouros públicos; elaborar projetos de redes de captação de águas pluviais e esgotos; 
praticar todos os atos que demandem conhecimento do Código de Posturas e de obras, 
emitindo notificações de infrações e embargar obras e serviços em desacordo com as 
disposições legais; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
11- MÉDICO PLANTONISTA I 

Examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de instrumentos especiais, 
no sentido de determinar diagnóstico ou, se necessário, receitar exames complementares; 
analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a diagnósticos; 
prescrever medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem 
como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos 
pacientes; manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, evolução das doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento 
médico necessário; emitir atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, 
óbito, visando atender determinações legais; atender urgências clínicas, cirúrgicas e 
traumatológicas; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
12- FARMACÊUTICO 

Realizar pesquisas acerca dos efeitos de medicamentos e de outras substâncias sobre os 
órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais, fazendo experiências, 
ensaios e análises, para elaborar medicamentos novos ou mais eficazes; realizar 
experiências, ensaios e análises de substâncias diversas, estudando seus efeitos sobre 
tecidos, órgãos e funções vitais do organismo e observando as matérias que podem ser 
absorvidas, como as que servem para conservar e colorir alimentos, para determinar os 
efeitos dos medicamentos e outras substâncias sobre o metabolismo, crescimento e 
reprodução das células e sobre a circulação, respiração, digestão e outros processos vitais; 
realizar controle de estoques e de distribuição dos medicamentos na rede municipal; testar 
medicamentos, comparando resultados das provas efetuadas em animais de laboratório 
com resultados das experimentações clínicas, para determinar a aplicação e as doses 
adequadas desses medicamentos ao tratamento das doenças; auxiliar na elaboração de 
medicamentos, colaborando na organização e controle dos programas de produção, para 
assegurar a adequação e eficácia dos remédios produzidos; observar e cumprir as normas 
de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13- FISCAL DE POSTURAS 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o 
cumprimento das leis, regulamentos e normas que regem as posturas municipais. 
Atribuições típicas: Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, 
industriais, de prestação de serviços das pessoas jurídicas e autônomas e produtor rural; 
verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por 
pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar a instalação e localização de 
móveis, equipamentos, veículos, utensílios e objetos, de bancas e barracas em 
logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto á 
observância de aspectos estéticos, de ordem e segurança pública; verificar, além das 
indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabricação, manipulação, 
depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos 
e corrosivos; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das 
normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a 
regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de 
publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes 
e vitrines ou em logradouros públicos; verificar o horário de fechamento e abertura do 
comércio em geral e de outros estabelecimentos, como como a observância das escalas 
de plantão das farmácias; apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e 
objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; autuar e 
apreender as mercadorias por irregularidades e guardá-las em depósitos públicos, 
devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento 
de multas; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos 
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estabelecimentos respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização 
de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para 
instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, 
inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 
devidamente habilitado; verificar as violações às normas sobre poluição sonora, uso de 
buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre 
outras; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos 
transgressores das posturas municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias 
especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; solicitar 
força policial para dar cumprimento às ordens superiores, quando necessário; emitir 
relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada 
a respeito das irregularidades encontradas; fiscalizar os terrenos, pátios e quintais, para 
que sejam mantidos livres de mato, água estagnada e lixo; fiscalizar as ligações de esgoto 
clandesinas, diretamente em rios, lagos, lagoas; fiscalizar, intimar a autuar os proprietários 
ou arrendatários de terrenos situados em ruas dotadas em meio-fio, que não estejam 
devidamente murados e com a respectiva calçada construída; executar outras atribuições 
afins. 

 
 
 
 
14- FISCAL SANITÁRIO 

Executar trabalhos no campo da higiene pública e sanitária; fiscalizar as instalações 
comerciais e industriais, açougues, padarias e bares, e informar a administração sobre as 
ocorrências e irregularidades verificadas; cuidar do saneamento urbano e rural; ministrar 
cursos de aprendizagem educacional e artesanal na área; conhecer e aplicar a legislação 
sanitária básica; orientar quanto a enfermidades transmitidas por alimentos; participar de 
campanhas de combate a surtos endêmicos, de recolhimento de animais vadios, de 
vacinação de animais e outras afins; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
15- MECÂNICO 

Efetuar revisões mecânicas e periódicas nos veículos e máquinas, verificando a parte 
mecânica, hidráulica, freio, óleo, suspensão, direção, alinhamento, balanceamento, 
utilizando ferramentas e equipamentos adequados; executar trabalhos de ajuste, 
regulagem, substituição de peças e dispositivos; prestar assistência mecânica em 
situações especiais e em locais do seu posto de trabalho; testar o funcionamento nos 
veículos e máquinas, antes e depois da manutenção ou reparação; desmontar e montar 
sistemas de veículos e máquinas; fazer limpeza em componentes de veículos e máquinas; 
solicitar a aquisição de peças, quando houver necessidade de substituição; efetuar 
revisões na parte elétrica dos veículos e das máquinas, dando manutenção e substituindo 
peças, quando necessário; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
16- MÉDICO VETERINÁRIO 

A prática da clínica em todas as suas modalidades; a direção dos hospitais para animais; 
a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma; o planejamento e a 
execução da defesa sanitária animal; a direção técnica sanitária dos estabelecimentos 
industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, 
desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço 
ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem; a inspeção e a fiscalização 
sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas 
de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam 
produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, 
peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, 
quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, 
manipulação, armazenagem e comercialização; a peritagem sobre animais, identificação, 
defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões judiciais; as perícias, 
os exames e as pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais 
inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; a organização dos 
congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da 
medicina veterinária. 

17- MONITOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Zelar e educar crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos, em pré escolas, creches municipais, 
desenvolvendo trabalhos e atividades lúdico-pedagógicas/educativas, sob orientação 
superior; desenvolver outras atividades correlatas. 

 
 
 
18- MOTORISTA 

Dirigir veículos de passeio ou de carga e transportar pessoas e mercadorias; entregar e 
receber materiais e documentos; abastecer o veículo sob sua responsabilidade; verificar 
óleo, água, amortecedores e pressão de pneus; proceder à limpeza dos veículos, lavando-
os e encerando-os; zelar pela conservação e manutenção dos veículos; seguir 
obrigatoriamente o que determina a legislação de trânsito, carregar e descarregar 
mercadorias, seguir o itinerário previamente definido, preencher formulário de 
quilometragem dos veículos da frota municipal; realizar viagens; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
 
 
19- OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

Operar máquinas e equipamentos do tipo “pesados” nos serviços de pavimentação, 
terraplanagem, desobstrução de vias, obras de construção, aração, nivelamento e acerto 
de vias urbanas e rurais; verificar os níveis de óleo, lubrificantes e pressão de pneus, 
efetuar manutenção corretiva, quando possível; zelar pela segurança da máquina e 
transeuntes; solicitar mecânico, que efetue reparos na máquina; efetuar nivelamento de 
terrenos, preparando-os para o calçamento; retirar terra e entulhos, favorecendo o acesso; 
regular a altura e inclinação da pá em relação ao solo, acionando as alavancas de 
comando, para possibilitar sua movimentação; fazer avançar a máquina, acionando o 
comando de marcha para empurrar obstáculos ou carregá-los em caminhões; retirar 
entulhos de obras e construções; efetuar a manutenção da máquina, lubrificando-a e 
executando pequenos reparos; abastecer as máquinas, possibilitando a sua 
movimentação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas. 
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20- PROFESSOR PI 
PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, 
EDUCAÇÃO  
INFANTIL E SÉRIES INICIAIS  
DO ENSINO FUNDAMENTAL   

  

Ministrar aula a nível de educação infantil e da 1ª a 4ª séries do ensino fundamental; ajudar 
na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando integrar escola e 
comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto aos alunos da 
rede oficial de ensino; zelar pelo material didático à sua disposição; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas, a critério 
do seu superior imediato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
21- PROFESSOR PII – 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (6º ANO AO 
9º ANO) EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA 

Ministrar aula a nível da 6ª ao 9ª série do ensino fundamental, conforme a disciplina, 
levando os alunos à leitura de textos de diversos autores, visando à interpretação e 
compreensão; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando 
integrar escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto 
aos alunos da rede oficial de ensino; estudar o programa do curso, analisando o seu 
conteúdo para planejar o plano de aula, selecionando os temas do programa e 
determinando a metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar 
material didático, valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de 
instrução ou ainda de orientação pedagógica do órgão de educação da Prefeitura, para 
facilitar o ensino fundamental; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de textos de 
diversos autores, visando à interpretação e compreensão, a descoberta de fatos 
importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para desenvolver 
nos alunos a capacidade e compreensão, comunicação e expressão; aplicar aos alunos 
exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas ideias, através de 
debates, questionários e redações, para proporcionar-lhes formas de se desinibirem 
verbalmente e poderem se expressar por escrito, desenvolvendo a criatividade e fixando 
os conhecimentos adequados; promover com a classe, trabalhos de pesquisas para 
desenvolver a criatividade e fixar os conhecimentos adequados, bem como desenvolver 
nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de 
concentração, que os habilitem ao manejo das operações; desenvolver com a classe, 
trabalhos de pesquisas que possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, que 
promovam a aquisição de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos 
fenômenos da natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros 
exercícios de avaliação para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
métodos de ensino; despertar nos alunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor e outros; incentivar o funcionamento de 
equipes esportivas da classe, concorrendo na socialização dos alunos e formação integral 
de sua personalidade; registrar a frequência, a matéria dada e os trabalhos efetivos, 
avaliando o desenvolvimento do curso; colaborar na execução de programas cívicos, 
culturais e artísticos, concorrendo para a integração escolar e comunidade; ministrar outros 
conhecimentos básicos para a formação do aluno em curso da segunda etapa do ensino 
fundamental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  
22- PROFESSOR PII – 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (6º ANO AO  
9º ANO) CIÊNCIAS  

Ministrar aula a nível da 6ª ao 9ª série do ensino fundamental, conforme a disciplina, 
levando os alunos à leitura de textos de diversos autores, visando à interpretação e 
compreensão; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando 
integrar escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto 
aos alunos da rede oficial de ensino; estudar o programa do curso, analisando o seu 
conteúdo para planejar o plano de aula, selecionando os temas do programa e 
determinando a metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar 
material didático, valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de 
instrução ou ainda de orientação pedagógica do órgão de educação da Prefeitura, para 
facilitar o ensino fundamental; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de textos de 
diversos autores, visando à interpretação e compreensão, a descoberta de fatos 
importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para desenvolver 
nos alunos a capacidade e compreensão, comunicação e expressão; aplicar aos alunos 
exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas ideias, através de 
debates, questionários e redações, para proporcionar-lhes formas de se desinibirem 
verbalmente e poderem se expressar por escrito, desenvolvendo a criatividade e fixando 
os conhecimentos adequados; promover com a classe, trabalhos de pesquisas para 
desenvolver a criatividade e fixar os conhecimentos adequados, bem como desenvolver 
nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de 
concentração, que os habilitem ao manejo das operações; desenvolver com a classe, 
trabalhos de pesquisas que possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, que 
promovam a aquisição de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos 
fenômenos da natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros 
exercícios de avaliação para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
métodos de ensino; despertar nos alunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor e outros; incentivar o funcionamento de 
equipes esportivas da classe, concorrendo na socialização dos alunos e formação integral 
de sua personalidade; registrar a frequência, a matéria dada e os trabalhos efetivos, 
avaliando o desenvolvimento do curso; colaborar na execução de programas cívicos, 
culturais e artísticos, concorrendo para a integração escolar e comunidade; ministrar outros 
conhecimentos básicos para a formação do aluno em curso da segunda etapa do ensino 
fundamental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

  Ministrar aula a nível da 6ª ao 9ª série do ensino fundamental, conforme a disciplina, 
levando os alunos à leitura de textos de diversos autores, visando à interpretação e 
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23- PROFESSOR PII – 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (6º ANO AO  
9º ANO) EDUCAÇÃO  
RELIGIOSA   

compreensão; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando 
integrar escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto 
aos alunos da rede oficial de ensino; estudar o programa do curso, analisando o seu 
conteúdo para planejar o plano de aula, selecionando os temas do programa e 
determinando a metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar 
material didático, valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de 
instrução ou ainda de orientação pedagógica do órgão de educação da Prefeitura, para 
facilitar o ensino fundamental; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de textos de 
diversos autores, visando à interpretação e compreensão, a descoberta de fatos 
importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para desenvolver 
nos alunos a capacidade e compreensão, comunicação e expressão; aplicar aos alunos 
exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas ideias, através de 
debates, questionários e redações, para proporcionar-lhes formas de se desinibirem 
verbalmente e poderem se expressar por escrito, desenvolvendo a criatividade e fixando 
os conhecimentos adequados; promover com a classe, trabalhos de pesquisas para 
desenvolver a criatividade e fixar os conhecimentos adequados, bem como desenvolver 
nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de 
concentração, que os habilitem ao manejo das operações; desenvolver com a classe, 
trabalhos de pesquisas que possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, que 
promovam a aquisição de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos 
fenômenos da natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros 
exercícios de avaliação para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
métodos de ensino; despertar nos alunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor e outros; incentivar o funcionamento de 
equipes esportivas da classe, concorrendo na socialização dos alunos e formação integral 
de sua personalidade; registrar a frequência, a matéria dada e os trabalhos efetivos, 
avaliando o desenvolvimento do curso; colaborar na execução de programas cívicos, 
culturais e artísticos, concorrendo para a integração escolar e comunidade; ministrar outros 
conhecimentos básicos para a formação do aluno em curso da segunda etapa do ensino 
fundamental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
24- PROFESSOR PII – 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (6º ANO AO  
9º ANO) GEOGRAFIA  

Ministrar aula a nível da 6ª ao 9ª série do ensino fundamental, conforme a disciplina, 
levando os alunos à leitura de textos de diversos autores, visando à interpretação e 
compreensão; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando 
integrar escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto 
aos alunos da rede oficial de ensino; estudar o programa do curso, analisando o seu 
conteúdo para planejar o plano de aula, selecionando os temas do programa e 
determinando a metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar 
material didático, valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de 
instrução ou ainda de orientação pedagógica do órgão de educação da Prefeitura, para 
facilitar o ensino fundamental; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de textos de 
diversos autores, visando à interpretação e compreensão, a descoberta de fatos 
importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para desenvolver 
nos alunos a capacidade e compreensão, comunicação e expressão; aplicar aos alunos 
exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas ideias, através de 
debates, questionários e redações, para proporcionar-lhes formas de se desinibirem 
verbalmente e poderem se expressar por escrito, desenvolvendo a criatividade e fixando 
os conhecimentos adequados; promover com a classe, trabalhos de pesquisas para 
desenvolver a criatividade e fixar os conhecimentos adequados, bem como desenvolver 
nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de 
concentração, que os habilitem ao manejo das operações; desenvolver com a classe, 
trabalhos de pesquisas que possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, que 
promovam a aquisição de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos 
fenômenos da natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros 
exercícios de avaliação para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
métodos de ensino; despertar nos alunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor e outros; incentivar o funcionamento de 
equipes esportivas da classe, concorrendo na socialização dos alunos e formação integral 
de sua personalidade; registrar a frequência, a matéria dada e os trabalhos efetivos, 
avaliando o desenvolvimento do curso; colaborar na execução de programas cívicos, 
culturais e artísticos, concorrendo para a integração escolar e comunidade; ministrar outros 
conhecimentos básicos para a formação do aluno em curso da segunda etapa do ensino 
fundamental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Ministrar aula a nível da 6ª ao 9ª série do ensino fundamental, conforme a disciplina, 
levando os alunos à leitura de textos de diversos autores, visando à interpretação e 
compreensão; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando 
integrar escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto 
aos alunos da rede oficial de ensino; estudar o programa do curso, analisando o seu 
conteúdo para planejar o plano de aula, selecionando os temas do programa e 
determinando a metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar 
material didático, valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de 
instrução ou ainda de orientação pedagógica do órgão de educação da Prefeitura, para 
facilitar o ensino fundamental; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de textos de 
diversos autores, visando à interpretação e compreensão, a descoberta de fatos 
importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para desenvolver 
nos alunos a capacidade e compreensão, comunicação e expressão; aplicar aos alunos 
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25- PROFESSOR PII – 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (6º ANO AO  
9º ANO) HISTÓRIA  

exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas ideias, através de 
debates, questionários e redações, para proporcionar-lhes formas de se desinibirem 
verbalmente e poderem se expressar por escrito, desenvolvendo a criatividade e fixando 
os conhecimentos adequados; promover com a classe, trabalhos de pesquisas para 
desenvolver a criatividade e fixar os conhecimentos adequados, bem como desenvolver 
nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de 
concentração, que os habilitem ao manejo das operações; desenvolver com a classe, 
trabalhos de pesquisas que possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, que 
promovam a aquisição de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos 
fenômenos da natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros 
exercícios de avaliação para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
métodos de ensino; despertar nos alunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor e outros; incentivar o funcionamento de 
equipes esportivas da classe, concorrendo na socialização dos alunos e formação integral 
de sua personalidade; registrar a frequência, a matéria dada e os trabalhos efetivos, 
avaliando o desenvolvimento do curso; colaborar na execução de programas cívicos, 
culturais e artísticos, concorrendo para a integração escolar e comunidade; ministrar outros 
conhecimentos básicos para a formação do aluno em curso da segunda etapa do ensino 
fundamental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
26- PROFESSOR PII – 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (6º ANO AO  
9º ANO) INGLÊS  

Ministrar aula a nível da 6ª ao 9ª série do ensino fundamental, conforme a disciplina, 
levando os alunos à leitura de textos de diversos autores, visando à interpretação e 
compreensão; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando 
integrar escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto 
aos alunos da rede oficial de ensino; estudar o programa do curso, analisando o seu 
conteúdo para planejar o plano de aula, selecionando os temas do programa e 
determinando a metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar 
material didático, valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de 
instrução ou ainda de orientação pedagógica do órgão de educação da Prefeitura, para 
facilitar o ensino fundamental; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de textos de 
diversos autores, visando à interpretação e compreensão, a descoberta de fatos 
importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para desenvolver 
nos alunos a capacidade e compreensão, comunicação e expressão; aplicar aos alunos 
exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas ideias, através de 
debates, questionários e redações, para proporcionar-lhes formas de se desinibirem 
verbalmente e poderem se expressar por escrito, desenvolvendo a criatividade e fixando 
os conhecimentos adequados; promover com a classe, trabalhos de pesquisas para 
desenvolver a criatividade e fixar os conhecimentos adequados, bem como desenvolver 
nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de 
concentração, que os habilitem ao manejo das operações; desenvolver com a classe, 
trabalhos de pesquisas que possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, que 
promovam a aquisição de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos 
fenômenos da natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros 
exercícios de avaliação para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
métodos de ensino; despertar nos alunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor e outros; incentivar o funcionamento de 
equipes esportivas da classe, concorrendo na socialização dos alunos e formação integral 
de sua personalidade; registrar a frequência, a matéria dada e os trabalhos efetivos, 
avaliando o desenvolvimento do curso; colaborar na execução de programas cívicos, 
culturais e artísticos, concorrendo para a integração escolar e comunidade; ministrar outros 
conhecimentos básicos para a formação do aluno em curso da segunda etapa do ensino 
fundamental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

  

  

  

  

  
27- PROFESSOR PII – 
PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (6º ANO AO  
9º ANO) PORTUGUÊS  

Ministrar aula a nível da 6ª ao 9ª série do ensino fundamental, conforme a disciplina, 
levando os alunos à leitura de textos de diversos autores, visando à interpretação e 
compreensão; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando 
integrar escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto 
aos alunos da rede oficial de ensino; estudar o programa do curso, analisando o seu 
conteúdo para planejar o plano de aula, selecionando os temas do programa e 
determinando a metodologia com base nos objetivos visados; preparar e selecionar 
material didático, valendo-se das próprias aptidões ou consultando livros e manuais de 
instrução ou ainda de orientação pedagógica do órgão de educação da Prefeitura, para 
facilitar o ensino fundamental; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura de textos de 
diversos autores, visando à interpretação e compreensão, a descoberta de fatos 
importantes da língua portuguesa; fazer exposições teóricas pertinentes, para desenvolver 
nos alunos a capacidade e compreensão, comunicação e expressão; aplicar aos alunos 
exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas ideias, através de 
debates, questionários e redações, para proporcionar-lhes formas de se desinibirem 
verbalmente e poderem se expressar por escrito, desenvolvendo a criatividade e fixando 
os conhecimentos adequados; promover com a classe, trabalhos de pesquisas para 
desenvolver a criatividade e fixar os conhecimentos adequados, bem como desenvolver 
nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de 
concentração, que os habilitem ao manejo das operações; desenvolver com a classe, 
trabalhos de pesquisas que possibilitem aos alunos despertar o sentimento ecológico, que 
promovam a aquisição de conhecimentos elementares de educação, higiene e saúde, dos 
fenômenos da natureza e dos seres que a constituem; elaborar e aplicar provas e outros 
exercícios de avaliação para verificar o aproveitamento dos alunos e testar a validade dos 
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métodos de ensino; despertar nos alunos o interesse por livros, promovendo visitas às 
bibliotecas, semana do livro de determinado autor e outros; incentivar o funcionamento de 
equipes esportivas da classe, concorrendo na socialização dos alunos e formação integral 
de sua personalidade; registrar a frequência, a matéria dada e os trabalhos efetivos, 
avaliando o desenvolvimento do curso; colaborar na execução de programas cívicos, 
culturais e artísticos, concorrendo para a integração escolar e comunidade; ministrar outros 
conhecimentos básicos para a formação do aluno em curso da segunda etapa do ensino 
fundamental; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

 
 
28- SECRETÁRIA ESCOLAR 

Ajudar a executar trabalhos extraclasse, vinculados com a preparação de atividades 
docentes; ajudar na execução de programas de caráter cívico e cultural, visando integrar 
escola e comunidade; colaborar nos programas de higiene bucal e de saúde junto aos 
alunos da rede oficial de ensino; classificar e arquivar expedientes administrativos; 
secretariar trabalhos escolares; zelar pelo material didático à sua disposição; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas, 
a critério do seu superior imediato. 

 
 
 
 
 
 
29- SERVENTE ESCOLAR 

Executar serviços gerais para a manutenção do programa municipal de merenda escolar; 
preparar alimentos para cozimento, separando-os, lavando-os e picando-os; cozinhar os 
alimentos de acordo com normas pré-estabelecidas, seguindo regras de higiene; fazer a 
limpeza da cozinha, bem como dos utensílios usados no preparo dos alimentos; preparar 
mesa para refeições, seguindo regras de etiqueta pré-estabelecidas; responsabilizar-se 
pelo preparo e distribuição de todas as refeições diárias; ajudar na manutenção de 
disciplina durante o período de recreio e na entrada e saída de alunos, no estabelecimento 
de ensino; comunicar à chefia a ocorrência de incêndios, sinistros e furtos no local de 
trabalho; orientar os auxiliares de cozinha; cumprir horários de refeições; zelar pelos 
materiais e mantimentos; preparar café, chá, sucos, distribuindo as garrafas para a 
secretaria e sala dos professores; fazer controle de estoque de café e açúcar; solicitar 
compra na falta de ingredientes para a copa; manter água na geladeira e zelar pela limpeza 
e organização da cantina; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
30- TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de 
saúde e unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de 
programas de saúde pública; orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas de maior 
complexidade; auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
31- TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

Realizar, processar e revelar exames radiológicos dos aparelhos: digestivo, urinário, 
cardiovascular, esquelético, pediátrico, tórax, ginecológico-obstétrico e abdome agudo; 
realizar, processar e revelar exames radiológicos do crânio: pontos de refer~encia, linhas 
e planos, posições fundamentais, posições especiais e posições especiais da face; operar 
câmara escura: componentes, manipulação, cuidados especiais e procedimentos; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas 
correlatas. 

 
 
 
32- TÉCNICO EM HIGIENE 
BUCAL 

Proceder a medidas de prevenção e controle das doenças bucais (cárie e doença 
periodontal); organizar e planejar os serviços de saúde, zelar pelos materiais, 
equipamentos e instrumental utilizados, quanto ao funcionamento, conservação e 
manutenção dos mesmos; providenciar medidas de biossegurança em odontologia; utilizar 
de técnicas auxiliares de odontologia e de restaurações plásticas e de proteção do 
processo dentina-polpa; utilizar de técnicas de laboratório em prótese dental; proceder a 
testes de vitalidade pulpar; realizar outros serviços profiláticos, podendo também, aplicar 
outros trabalhos preventivos sob a supervisão do dentista; observar e cumprir as normas 
de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

 
 
 
33- VIGIA 

Controlar entrada e saída de servidores, identificando-os quando necessário, não 
permitindo a infração de normas, controlar entrada e saída de veículos, identificando os 
motoristas; conrolar entrada e saída de materiais, checando as notas fiscais ou 
documentos de autorização; efetuar ronda; fiscalizar o trânsito interno de veículos; fazer 
cumprir as normas e a disciplina nas dependências da Prefeitura, bem como em praças e 
jardins, com relação à segurança; fazer o registro de qualquer ocorrência que indique 
infração das normas dentro da Prefeitura; observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 
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  ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
 

 
ALFABETIZADO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Alfabeto. Nome e sobrenome. Nomes próprios e comuns. Vogais maiúsculas e 

minúsculas (caixa alta e cursiva). Aumentativo e diminutivo. Masculino e feminino. Plural e singular. 

MATEMÁTICA: Comparação de tamanho: (maior / menor / mesmo tamanho) Noções de posição: (frente / atrás / 

entre / em cima / embaixo / ao lado / perto / longe / direita esquerda / mesmo sentido e sentido contrário). Os sinais 
e as duas operações (adição e subtração). Números até 20. Antecessor e sucessor (de 0 e 9). Noções de tempo: 
(ontem, hoje, amanhã). Ordem crescente e ordem decrescente. Números Ordinais (1° ao 10°). 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO – ASSUNTO COMUM  
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e compreensão de texto. Tipos de texto. Fonética: encontros consonantais 

e vocálicos, dígrafos, ditongos e sílaba (divisão e classificação). Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. 
Morfologia: classes de palavras, processo de formação das palavras. Análise sintática dos períodos simples e 
composto. Concordância nominal e verbal. Semântica: sinonímia e antonímia. Tipos de linguagem: verbal, não-
verbal, denotativa, conotativa, coloquial, formal. Funções da linguagem. 

MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico: Conjuntos. Operações com conjuntos e problemas envolvendo as operações. 
Problemas de raciocínio lógico. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
Operações, propriedades e aplicações. Mínimo múltiplo comum (MMC) e Máximo divisor comum (MDC). 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, econômico 

e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Política e 
Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois 
anos pela imprensa falada e escrita nacional ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL  INCOMPLETO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

MOTORISTA: Legislação, Código de Transito Brasileiro e seu regulamento; Regras gerais de circulação, deveres 

e proibições, infrações e penalidades; Prevenção de acidentes, condição adversa, colisões, distâncias, cruzamento, 
ultrapassagem, hidroplanagem, curvas, rodovias; Primeiros Socorros; Direção Defensiva; Sinais de apitos; Placas 
de advertências; Placas de regulamentação; Placas de indicação de serviço auxiliar; Sinalização horizontal; Noções 
de Segurança; Sinais; Placas de Sinalização; Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, a 
passagem de nível, a ciclovia e a ciclofaixa; parar, estacionar; Classificação das vias públicas, velocidades 
permitidas (máxima e mínima) para as vias públicas; Regras fundamentais de trânsito; Pedestre e condutores não 
motorizados: o cidadão, a educação para o trânsito; processo de habilitação do condutor; Uso de equipamentos 
obrigatórios e os acessórios de segurança; Uso e manutenção do veiculo; O comportamento do Pedestre nas vias 
de circulação; Tipos de habilitação. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Noções básicas de mecânica. Operação e manutenção preventiva dos 

equipamentos automotivos, como: retro escavadeira, pá-carregadeira, trator de lâmina, guindaste de pequeno 
porte, empilhadeira, motoniveladora, patrol e outros. Conhecimento do sistema de funcionamento dos componentes 
dos equipamentos como leitura do painel, alavancas, nível de óleo, pressão do óleo, de água, condições de freio, 
pneus, noções de controle e conhecimento dos comandos dos equipamentos. Diagnóstico de falhas de 
funcionamento dos equipamentos. Noções de profundidade, força, distância, altura, largura, comprimento, 
dimensões e peso. Normas de Segurança do Trabalho. Código Nacional de Trânsito.  

ELETRICISTA PREDIAL: Conceitos básicos da Eletricidade. Principais materiais usados em instalações elétricas. 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – ASSUNTO COMUM  
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de texto. Sílaba - separação silábica, classificação 

das palavras quanto ao número de sílabas. Sinônimos e antônimos. Acentuação. Frases: afirmativa, negativa, 
interrogativa e exclamativa. Sinais de pontuação. Ortografia. Substantivo: singular e plural; diminutivo e 
aumentativo. Pronomes e verbos. 

MATEMÁTICA: Noções de dobro, triplo, dezena e dúzia. Soma, subtração, multiplicação e divisão com números 
inteiros e frações ordinárias e/ou decimais. Sistema Métrico Decimal. Problemas envolvendo sistemas de medida 
de comprimento, área, volume, massa e tempo. Figuras geométricas. Sistema monetário. Raciocínio Lógico. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes nas áreas: polit́ica, 

economia, transporte, sociedade, meio ambiente, educação, saúde, ciência, tecnologia, desenvolvimento 
sustentável, segurança pública, energia, relações internacionais, vinculações históricas, amplamente veiculados 
nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou 
internet). 
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Tipos de instalações elétricas. Práticas em instalações elétricas residenciais, prediais e industriais. Interpretação 
de projetos elétricos. Ferramentas e instrumentos de trabalho. Conhecimento prático em baixa e alta tensão. Uso 
de EPIs. Prevenção de Acidentes. Primeiros socorros em acidentes com eletricidade. Combate e prevenção a 
incêndio. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção. Hierarquia e 
ética profissional. 

MECÃNICO: Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. 
Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Princípios de 
funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: 
alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de 
lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. Ética 
profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. Regras 
de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia a dia. 

 

 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO – ASSUNTO COMUM  
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, 

tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. 
Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, 
Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem 
Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e 
Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: 
coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância verbal. Regência verbal. Emprego da crase. 

 
NÍVEL MÉDIO – ASSUNTO COMUM  
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, 
tempo e foco na ficção narrativa. Coerência e Coesão. Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. 
Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, 
Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem 
Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e 
Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. 
Pontuação. Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. 
Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, Concordância verbal. Regência verbal. Emprego 
da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. 
Denotação e conotação. Figura de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. 
Figura de construção: Elipse, Hipérbole, Pleonasmo, Silepse. Figuras de pensamento: Antítese, Eufemismo e 
Prosopopeia. 

MATEMÁTICA: Conjunto dos números inteiros: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. 
Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Múltiplos e divisores de um 
número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações 
com números fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: operações com números 
decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, 
círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau e 2º grau. 
Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Regra de três 
simples. Porcentagem. Juros. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. 
Fatoração. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. 
Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória 
Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Noções de 
estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. 

INFORMÁTICA: Conceitos básicos de ambiente Windows e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, 

janelas, organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, impressoras, teclado, mouse, disco rígido, 
pen drives, scanner, discos ópticos e conectores. Arquitetura básica de computadores: hardware: componentes e 
funções; unidade central de processamento; memória ROM, RAM, cache, tipos e tamanhos de memória; 
dispositivos de entrada e saída e de armazenamento de dados, plotter, barramentos: especificação de 
equipamentos. Aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Noções básicas de ferramentas e aplicativos de 
navegação (Google Chrome, Firefox e Internet Explorer) e correio eletrônico (webmail e Microsoft Outlook 2010 e 
2013). Segurança da informação: procedimentos de segurança, noções de vírus, worms e pragas virtuais. 
Procedimentos de backup; armazenamento de dados na nuvem. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, econômico 

e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Política e 
Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois 
anos pela imprensa falada e escrita nacional ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
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Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e 
conotação. Figura de linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de 
construção: Elipse, Hipérbole, Pleonasmo, Silepse. Figuras de pensamento: Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 

MATEMÁTICA: Conjunto dos números inteiros: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. 

Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Múltiplos e divisores de um 
número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações 
com números fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: operações com números 
decimais. Sistema Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, 
círculos e polígonos regulares). Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau e 2º grau. 
Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Regra de três 
simples. Porcentagem. Juros. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. 
Fatoração. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. 
Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória 
Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Noções de estatísticas 
e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. 

INFORMÁTICA: Conceitos básicos de ambiente Windows e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, 
janelas, organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, impressoras, teclado, mouse, disco rígido, 
pen drives, scanner, discos ópticos e conectores. Arquitetura básica de computadores: hardware: componentes e 
funções; unidade central de processamento; memória ROM, RAM, cache, tipos e tamanhos de memória; 
dispositivos de entrada e saída e de armazenamento de dados, plotter, barramentos: especificação de 
equipamentos. Aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Noções básicas de ferramentas e aplicativos de 
navegação (Google Chrome, Firefox e Internet Explorer) e correio eletrônico (webmail e Microsoft Outlook 2010 e 
2013). Segurança da informação: procedimentos de segurança, noções de vírus, worms e pragas virtuais. 
Procedimentos de backup; armazenamento de dados na nuvem. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, econômico 

e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Política e 
Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois 
anos pela imprensa falada e escrita nacional ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 

 
NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Redação oficial. Princípios da administração pública, poderes administrativos, 

atos administrativos: Comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição de 
correspondência. Contratos administrativos: princípios gerais, características licitações, modalidades. 
SERVIDORES PÚBLICOS: regime jurídico dos servidores públicos Lei nº 8.112/90. Expediente funcional e 
organizacional. Material de escritório. Técnicas de serviços de escritório. Documentação e arquivo: Documentação: 
conceituação, importância, natureza, finalidade, característica, normalização. Arquivo: conceito, importância, 
organização, transferência. Sistemas e métodos de arquivamento. Noções de recebimento e transmissão de 
informações. Noções básicas de relações humanas no trabalho e atendimento ao público. Ética profissional. Ética, 
moral e cidadania 

FISCAL SANITÁRIO: Constituição Federal de 1988 - Título VIII - Da Ordem Social, Capítulo II - Da Seguridade 

Social, Seção II - Da Saúde, Art. 196 a 200. Lei Federal 8080, de 19/09/1990 - Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse 
financeiro no Sistema Único de Saúde. Lei Federal n° 6437/77 - Configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas e dá outras providencias. Lei Federal 9782/1999 - Define o Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. Legislação Geral 
da ANVISA sobre Alimentos. Lei Estadual nº 3.982 de 29 de dezembro de 1981. Vigilância Sanitária: conceito, 
abrangência das ações, ações desenvolvidas por área de abrangência; Orientação em ambientes de trabalho e 
saúde do trabalhador; Controle de vetores e roedores. Saúde Pública e meio ambiente. Ética profissional; Higiene 
e conservação dos alimentos. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção Primária à 

Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de 
Saúde (SUS) - Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de setembro de 1990; Lei Federal 
8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção Básica 
; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 
de janeiro de 2012 Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos 
a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n. 
8.080/90, de 19 de setembro de 1990, e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto n. 
7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS. Indicadores epidemiológicos. Biossegurança nas ações em saúde. 
Vigilância epidemiológica. Preparação e acompanhamento do paciente na realização de exame diagnóstico. 
Posições para exames. Sinais vitais e medidas antropométricas. Controle hídrico e diurese. Técnicas de higiene, 
conforto e segurança do paciente. Cuidados de enfermagem com paciente em situação de urgência e emergência. 
Princípios de preparo e administração de medicamentos pelas diversas vias. Procedimentos por via respiratória. 
Manuseio de equipamentos e materiais esterilizados. Prontuário e anotações de enfermagem. Cuidados com lesões 
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cutâneas. Assistência de enfermagem em clínica médica. Assistência de enfermagem ao paciente idoso. Cuidados 
de enfermagem a pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré, trans e pós-operatórios das cirurgias 
gerais. Assistência de enfermagem a pacientes com transtornos mentais. Aleitamento materno. Cuidados com o 
RN. Agravos sociais à criança e ao adolescente de violência e abandono. Notificação das doenças transmissíveis: 
prevenção e controle. Curativos: potencial de contaminação e técnicas de curativos. Princípios da administração de 
medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia. Condutas do técnico de enfermagem na 
Saúde Mental. Intervenções, sinais e sintomas. Doenças sexualmente transmissíveis. Tipos de doenças e 
prevenções, dosagens, aplicação, Esterilização de Material. Saúde da Mulher. Planejamento familiar, gestação 
(pré-natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 
Registros de enfermagem e ocorrências no serviço: implicações legais e éticas. Processamento de artigos 
hospitalares: limpeza, desinfecção e esterilização. Tratamento e prevenção de feridas. Imunização: aplicação, 
transporte, armazenamento e conservação de vacinas. Assistência de enfermagem na saúde da mulher. Programa 
Nacional de Imunização (PNI). Legislação Ética profissional e relações humanas. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção Primária à 
Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de 
Saúde (SUS) - Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de setembro de 1990; Lei Federal 
8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção Básica 
; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 
de janeiro de 2012 Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos 
a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n. 
8.080/90, de 19 de setembro de 1990, e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto n. 
7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS. Fundamentos de biofísica aplicados às metodologias 
radiodiagnosticas; anatomia e fisiologia. Fundamentos de patologia aplicados ao radiodiagnóstico. Rotinas de 
preparo para exames radiológicos e diagnósticos por imagem. Realização de procedimentos radiológicos. 
Processamento digital de imagens. Processamento químico de filmes. Radioproteção e dosimetria. Meios de 
contraste radiológicos. Organização do processo de trabalho em radiologia e diagnóstico por imagem em saúde. 
Humanização da assistência. Ações de biossegurança.  

TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL: Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção Primária 

à Saúde e Medicina de Família e Comunidade - Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de 
Saúde (SUS) - Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de setembro de 1990; Lei Federal 
8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção Básica 
; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 
de janeiro de 2012 Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos 
a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n. 
8.080/90, de 19 de setembro de 1990, e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto n. 
7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS. Anatomia dentária: órgão dentário, classificação e função dos 
dentes, dentições, nomenclatura dentária, notação dentária, morfologia dos dentes permanentes e decíduos, 
articulação alvéolo-dentária, histologia do dente e erupção dentária. Materiais restauradores diretos: composição, 
classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos. Proteção do complexo dentina/polpa: 
materiais protetores (composição, classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos) e 
técnicas de proteção. Radiologia odontológica: princípios e fundamentos da radiologia odontológica, técnicas 
radiográficas, técnicas de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas, tabelas e protocolos 
utilizados em radiologia odontológica, riscos radioativos. Prevenção da cárie e doença periodontal: placa bacteriana, 
cárie, gengivite/periodontite, técnicas de controle da placa, fluorterapia, materiais seladores (composição, 
classificação, propriedades, manipulação, instrumentais e equipamentos). Materiais de moldagem e de confecção 
de modelos: composição, classificação, propriedades, materiais e equipamentos, manipulação, e confecção de 
modelos de estudo. Biossegurança em odontologia: prevenção e controle de infecções. Princípios de assepsia, 
antissepsia. Normas e procedimentos técnicos no processamento de material: descontaminação, desincrustação, 
limpeza, preparo, seleção, empacotamento, esterilização, manipulação e armazenagem. Recursos humanos em 
odontologia: pessoal técnico e auxiliar em Odontologia. Legislação: Princípios e normas do exercício profissional 
dos técnicos em saúde bucal – Lei 11.889/2008. Código de ética odontológico. 

 

 
NÍVEL SUPERIOR – ASSUNTO COMUM 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Tipos e gêneros textuais. Situação comunicativa. 

Pressuposto e subtendido. Inferência. Ambiguidade. Polissemia. Intertextualidade. Tipos de linguagem. Estrutura 
textual. Progressão temática. Paragrafação. Enunciado. Coesão. Coerência. Variações linguísticas. Formalidade e 
informalidade. Propriedade lexical. Adequação da linguagem. Fonética e fonologia. Encontros consonantais, 
encontros vocálicos, dígrafos. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Morfologia: classes de palavras, 
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Processo de formação das palavras. Funções da linguagem. Análise sintática dos períodos simples e composto. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nomina. Sintaxe de colocação. 

MATEMÁTICA: Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, 

multiplicação, divisão e potenciação). Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 
Frações ordinárias e decimais. Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações 
do 1º e 2º graus. Problemas. Sistemas de medida de tempo. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. 
Problemas, números e grandezas proporcionais: razões e proporções. Divisão em partes proporcionais. Regra de 
três simples e composta. Porcentagem. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. Fundamentos da 
Teoria dos Conjuntos. Conjuntos Numéricos: números naturais e inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração, 
máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum), números racionais e irracionais (reta numérica, valor absoluto, 
representação decimal), números reais (relação de ordem e intervalos), operações. Funções: estudo das relações, 
elementos e classificação, Diagonais, soma dos ângulos externos e internos, estudo dos quadriláteros e triângulos, 
congruências e semelhanças, relações métricas dos triângulos. Área: polígonos e suas partes. Geometria Espacial: 
retas e planos no espaço (paralelismo e perpendicularismo), poliedros regulares, pirâmides, prismas, cilindro, cone 
e esfera (elementos e equações). 

INFORMÁTICA: Conceitos básicos de ambiente Windows e suas funcionalidades: ícones, atalhos de teclado, 
janelas, organização e gerenciamento de arquivos, pastas e programas, impressoras, teclado, mouse, disco rígido, 
pen drives, scanner, discos ópticos e conectores. Arquitetura básica de computadores: hardware: componentes e 
funções; unidade central de processamento; memória ROM, RAM, cache, tipos e tamanhos de memória; 
dispositivos de entrada e saída e de armazenamento de dados, plotter, barramentos: especificação de 
equipamentos. Aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Noções básicas de ferramentas e aplicativos de 
navegação (Google Chrome, Firefox e Internet Explorer) e correio eletrônico (webmail e Microsoft Outlook 2010 e 
2013). Segurança da informação: procedimentos de segurança, noções de vírus, worms e pragas virtuais. 
Procedimentos de backup; armazenamento de dados na nuvem. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos de assuntos atuais e relevantes nas áreas: polit́ica, 

economia, transporte, sociedade, meio ambiente, educação, saúde, ciência, tecnologia, desenvolvimento 
sustentável, segurança pública, energia, relações internacionais, vinculações históricas, Amplamente veiculados 
nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou 
internet). 

 
NÍVEL SUPERIOR – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ASSISTENTE SOCIAL: O estado. A sociedade civil e o serviço social no Brasil. A prática e a nova ética no Serviço 

Social. A relação do poder na prática interprofissional. A posição do Serviço Social e as emergências de assistência. 
Seguridade Social. Previdência social: participação social em saúde, planejamento situacional em saúde. 
Assistência Social: Assistência Social na política social, relação da Assistência social com as políticas públicas, 
relação da Assistência Social com as políticas sociais específicas: criança e adolescente, idoso e pessoa portadora 
de deficiência. O Estado brasileiro e as políticas públicas. Relação do Estado com a sociedade civil. Análise das 
políticas: educação, habitação e trabalho. Estatuto da criança e do adolescente-ECA. Estatuto do Idoso. Teoria do 
Serviço Social: pressupostos e fundamentos, relação sujeito-objeto; objetivos. A práxis profissional: relação teoria-
prática; a questão de mediação. Vertentes de pensamento (materialismo histórico, positivismo, fenomenologia). 
Metodologia em Serviço Social: Alternativas metodológicas; instrumentação; o atendimento individual e o 
atendimento multiprofissional na área; movimentos emergenciais; a questão das técnicas, o cotidiano como 
categoria de investigação. Documentação. Política Social e Planejamento: A questão Social e a conjuntura 
brasileira, Instituição e Estado. A Questão Social: exclusão, desigualdade e violência doméstica. Pesquisa Social. 
Interdisciplinaridade. Trabalho coletivo com grupos, famílias e redes sociais. A prestação de serviços e a Assistência 
Pública. Projetos e programas em Serviço Social. LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social. Código de Ética 
Profissional. Promoção à Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). 
Sistema de Informação da Atenção Básica. Garantia dos direitos, deveres, descentralização da gestão 
administrativa. Sistema Único de Saúde: promoção, proteção, recuperação. 

ENFERMEIRO: Ética e Código de Deontologia de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Administração do 

serviço de enfermagem. Anatomia, Fisiologia, Microbiologia, Embriologia, Farmacologia e Imunologia humana. 
Assistência à mulher: reprodução humana, diagnóstico de gravidez, modificações fisiológicas e psicológicas na 
gestação, gravidez de baixo e alto risco, pré-natal, trabalho de Parto e Puerpério (normal e patológico) e 
amamentação. Assistência de enfermagem no Parto e Puerpério, Planejamento familiar, DST. Assistência ao 
recém-nascido normal e prematuro e ao recém-nascido de alto risco. Patologias do recém-nascido. Puericultura, 
controle de crescimento e desenvolvimento, saúde do escolar e saúde do adolescente. Enfermagem em saúde 
pública: doenças preveníveis por imunização: vacinas, (rede de frio, via de administração, validade, rede de frio e 
esquema do M.S); Doenças transmissíveis: medidas preventivas, diagnóstico diferencial, fisiopatologia, tratamento, 
controle e epidemiologia. Assistência de enfermagem a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. Assistência 
de enfermagem no pré e pós-operatório. Assistência ao idoso. Assistência de enfermagem em psiquiatria. Atenção 
ao adulto: hipertensão arterial, Diabetes, noções de oncologia, Noções sobre doenças ocupacionais. Assistência 
de enfermagem ao paciente em situação de emergência/urgência. Administração do serviço de enfermagem: 
características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação e treinamento em serviço. 
Atuação do enfermeiro no controle e prevenção das infecções hospitalares. Limpeza, desinfecção e esterilização: 
Conceitos, procedimentos, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Papel do enfermeiro no processo de 
educação em saúde: importância, métodos, atuação, resultados. Consulta em enfermagem: Anamnese, exame 
físico, diagnóstico e tratamento de enfermagem. Código de Ética, Lei do exercício profissional. Terminologia técnica. 
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Políticas de Saúde: Organização dos serviços de saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, 
Controle social, Indicadores de Saúde, Sistema de vigilância epidemiológica, Endemias e epidemias: situação atual, 
medidas de controle e tratamento, Modelo Assistencial, Planejamento e programação local de saúde, Política 
Nacional de Humanização; Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº 8.080 de19/09/1990, Lei 
Federal nº 8.142 de 26/12/1990, NOB/96 e NOAS 01 e 02), Política Nacional de Atenção Básica à Saúde- 
Portaria648/2006, Núcleos de Apoio à Saúde da Família- Portaria 154/2008, Portaria 2048/GM de 05/11/2002, 
Portaria 1600 de 07/07/2011. 

ENGENHEIRO CIVIL: Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; 

canteiro de obras; depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; 
escavações; escoramento; movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas 
especiais; alvenaria estrutural; formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; 
revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; 
equipamentos e ferramentas. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; 
argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; 
ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização 
de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade 
dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 
superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: 
deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade 
de deformações; relações tensão x deformação – Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão 
simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais – esforço 
normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo 
das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: 
características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; concreto armado – fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e 
emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações 
elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. Estruturas 
de Aço. Estruturas de Madeira. Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de 
engenharia. Topografia: conceitos fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos 
e distâncias; escalas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações (desenho 
topográfico); nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; cronogramas; 
orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de custos; 
acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de serviços. Segurança e higiene no trabalho: 
segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, 
biológicos, mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. Representação e 
interpretação de projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas.  

MÉDICO PLANTONISTA I: Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção Primária à Saúde 

e Medicina de Família e Comunidade - Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde 
(SUS) - Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de setembro de 1990; Lei Federal 
8.142/90, de 28 de dezembro de 1990); Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção Básica 
; Normas Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 
de janeiro de 2012 Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos 
a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n. 
8.080/90, de 19 de setembro de 1990, e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto n. 
7.508/11, de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS. Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática 
clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética 
Médica. Específicos: Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma 
brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; 
Pancreatites; Diarréias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais 
prevalentes; cefaléias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; 
Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Ética médica. Relação médico-paciente. 

FARMACÊUTICO: Sistema Único de Saúde – SUS: Fundamentos e Práticas em Atenção Primária à Saúde e 
Medicina de Família e Comunidade - Políticas Públicas de Saúde: Bases Legais do Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei Federal 8.080/90, 19 de setembro de 1990; Lei Federal 8.142/90, 
de 28 de dezembro de 1990); Histórico; Atenção Primária a Saúde; Política Nacional de Atenção Básica ; Normas 
Operacionais Básicas – NOB-SUS de 1996; Controle Social do SUS; Lei complementar n. 141/12, de 13 de janeiro 
de 2012 Regulamenta o § 3° do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n. 8.080/90, de 
19 de setembro de 1990, e 8.689/93, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; Decreto n. 7.508/11, de 28 
de junho de 2011 Regulamenta a Lei n. 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Farmacocinética/Farmacodinâmica. Farmacovigilância. O papel do farmacêutico 
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no controle de infecção hospitalar. Padronização de medicamentos antimicrobianos. Soluções antissépticas e 
germicidas. Racionalização do uso de antimicrobianos. Legislação Farmacêutica e Política Nacional de 
Medicamento. Comissão de farmácia terapêutica: padronização, critérios e avaliação do uso de medicamentos. 
Parecer técnico: Lei 8.666/93. Licitação, edital de licitação, critérios de avaliação de produtos (medicamentos e 
materiais médico-hospitalar). Farmacoeconomia. Relação custo x benefício x qualidade dos fármacos. 
Farmacologia: vias de administração de medicamentos, interações medicamentosas e incompatibilidade. Grupos 
farmacológicos: antimicrobianos e mecanismos de ação. Betalactâmicos, aminoglicosídeos, vancomicina. 
Resistência bacteriana: fatores desencadeantes. Anti-inflamatórios, esteroides, psicotrópicos e entorpecentes. 
Portaria 344/98-MS, Resolução 208, 19/06/90 – CFF, Resolução 247, 08/03/93 – CFF, Lei dos genéricos. Farmácia 
Hospitalar: conceito, objetivo, responsabilidade técnica e funcional. Medicamento e material médico-hospitalar: 
classificação geral, padronização, aquisição, armazenamento, conservação, distribuição, controle de estoque. 
Medicamentos genéricos: regulamentação, bioequivalência/biodisponibilidade. ANVISA (genéricos aprovados). 
Assistência farmacêutica, farmácia clínica: conceito, objetivos. Ações de biossegurança. Humanização da 
assistência. Trabalho e meio ambiente. Relações humanas no trabalho. Legislação e Ética profissional. 

MÉDICO VETERINÁRIO: EXTENSÃO RURAL – Projetos de extensão rural; elementos essenciais. Noções de 

comunicação rural. Noções de educação de adultos. Metodologia PRODUÇÃO ANIMAL – Bovinocultura de corte. 
Bovinocultura leiteira. Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem. Técnicas básicas e auxiliares para 
aumentar a eficiência econômica das explorações animais. Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação 
artificial. DEFESA SANITÁRIA ANIMAL– Epidemiologia. Imunologia. Esterilização e desinfecção. Etiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades. Infectocontagiosas e 
parasitárias, das espécies bovinas, bubalina, equina, suína, ovina, caprinos e avicultura. INSPEÇÃO SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL EM MATADOURO: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-
mortem e destinação e aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos. EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 
DE ZOONOSES: leptospirose, raiva, teníase, cisticercose, esquistossomose, dengue, febre amarela, febre 
maculosa, toxoplasmose, leishmaniose visceral e cutânea, brucelose, tuberculose e criptosporidiose; Controle e 
biologia de vetores, roedores e animais peçonhentos; Noções de saneamento, tratamento e abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, coleta e destino de resíduos sólidos, drenagem de águas pluviais e saneamento como 
instrumento de controle de endemias; Boas práticas de fabricação de produtos de origem animal, Doenças 
transmissíveis por alimentos de origem animal; Boas práticas de produção de produtos de origem animal; Inspeção 
de produtos de origem animal: leite e derivados, carne e derivados, aves, ovos, pescado e mel; Tecnologia de 
produtos de origem animal; Aplicação do Método HACCP (Hazard Analysis Critical Control Points) - Análise de 
Perigos; Pontos Críticos de Controle-APPCC em indústrias de produtos de origem animal. Exercício Legal e Ilegal 
da Profissão; Medicina Veterinária Legal: Transporte de Animais exigências legais. Ética profissional e relações 
humanas no trabalho. 

PROFESSOR PI- PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA, EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL: Ensino e Aprendizagem no Ensino Fundamental de 1º a 5º ano: objetivos, conteúdos, 
metodologia, recursos didáticos e avaliação da aprendizagem. Educação de Jovens e Adultos: pressupostos 
teóricos e metodologia no processo de construção do conhecimento. A influência de Paulo Freire na educação e 
especificamente na EJA. Ética e cidadania na formação da criança, do adolescente, do jovem e do adulto. Educação 
inclusiva de crianças, adolescentes, jovens e adultos com necessidades educacionais especiais: políticas públicas, 
avanços e inclusão social. A importância da linguagem, do movimento, da arte e das brincadeiras no processo de 
aprendizagem da criança de 6 a 10 anos. Construção do conhecimento com foco na transposição didática, na 
interdisciplinaridade e na contextualização dos conteúdos. Avaliação da aprendizagem como processo contínuo e 
formativo. Planejamento participativo: açãoreflexão ação. Programa de Alfabetização na Idade Certa (PAIC): 
finalidades e objetivos. PAIC – Programa de Alfabetização na Idade Certa. A relação teoria-prática no processo de 
ensinar e aprender. A formação do educador no contexto contemporâneo. A concepção do professor crítico-
reflexivo. Relações humanas na escola e na família. Ética profissional. 

PROFESSOR PII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO AO 9º ANO)  EDUCAÇÃO  
ARTÍSTICA: LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. PCNs - Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Aspectos conceituais do ensino da arte. Arte como expressão, linguagem e área do conhecimento. A função da arte 
no Processo de Formação Humana: ética, estética e educação. Abordagens metodológicas do ensino da arte. 
Contextualização, reflexão e fazer artístico. Arte visual e percepção visual. História da arte: movimentos artísticos, 
originalidade e continuidade. Elementos formais das artes visuais, da dança, da música e do teatro. Educação 
artística e educação estética. A construção do conhecimento em arte. O Ensino de Arte de acordo com os 
Parâmetros Curriculares Nacionais. As diferentes linguagens artísticas e suas relações entre as diversas áreas 
artísticas no mundo contemporâneo. Avaliação em Arte: processos avaliativos em produções artísticas escolares 
com atenção para os processos de criação deslocando o foco avaliativo do produto artístico final.  

PROFESSOR PII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO AO 9º ANO) CIÊNCIAS: BIOLOGIA: 

Bioquímica. Água, sais minerais, carboidratos, proteínas, lipídios, ácidos nucleicos. Respiração. Fotossíntese. 
Replicação, transcrição e tradução. Citologia e Histologia: componentes estruturais e funcionais da célula, célula 
procariota e eucariota. Gametogênese. Embriologia. Tecidos: epitelial, conjuntivo, muscular e nervoso. Anatomia e 
fisiologia: humana e animal comparadas. Os seres vivos: sistemas de classificação e regras de nomenclatura. 
Características principais e taxonômicas dos Reinos: Monera, Protista e Fungi. Reino Plantae: sistemática, 
anatomia, histologia, morfologia, fisiologia, reprodução e evolução. Reino Animalia: sistemática, morfologia, 
reprodução e evolução. Vírus. Genética: natureza do DNA, dos genes, dos genomas e dos cromossomos. Herança 
genética, recombinação, interação gênica, mutações. Tecnologia do DNA recombinante. Genética de populações 
e evolutiva. Ecologia: Biosfera, ecossistema, comunidade, população. Fluxo de matéria e energia nos ecossistemas, 
cadeias e teias alimentares. Relações ecológicas. Biomas. O Homem e o ambiente: biodiversidade, poluição e 
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degradação ambiental. FÍSICA: Os ramos clássicos da física. Cinemática Escalar. Cinemática Vetorial. Composição 
de Movimentos. Movimento Circular (MCU). Dinâmica e Força. Hidrostática. Trabalho e Energia. Calor e Termo 
Dinâmica. Eletricidade e Magnetismo. Movimento ondulatório (som e luz). QUÍMICA: Conceitos Básicos. Estrutura 
Atômica. Classificação Periódica. Ligações Químicas. Massas Atômicas e Moleculares. Ácidos, Bases e Sais. 
Teoria Cinética dos Gases. Reações Químicas. Cálculos estequiométricos. Soluções. Termoquímica. Cinética 
Química. Equilíbrio Químico. Equilíbrio Iônico. Eletroquímica. O Átomo de Carbono. Funções Orgânicas e Isomeria. 

PROFESSOR PII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO AO 9º ANO)  EDUCAÇÃO RELIGIOSA: 

A Natureza Transcendente da Pessoa Humana: A sede de infinito; Duas realidades presentes: matéria e espírito; 
Necessidades materiais da pessoa; necessidades espirituais da pessoa. Elementos constitutivos da dignidade da 
pessoa humana: A pessoa humana como ser livre: O que é liberdade? Liberdade e livre arbítrio. Liberdade e 
responsabilidade; A pessoa humana como ser inteligente: O potencial da inteligência; A função da razão; razão e 
sentimento. A pessoa humana como um ser volitivo: O que é vontade. Os impulsos instintivos e a vontade; Vontade, 
liberdade e responsabilidade; Valores. As diversas dimensões da pessoa humana: A pessoa humana como ser 
social; A pessoa humana é um ser político; A pessoa humana como ser cultural; A pessoa humana como um ser 
afetivo; A pessoa humana como um ser espiritual (religioso); A pessoa humana como um ser biológico. A pessoa 
humana e seus vários tipos de relações: relação consigo mesmo: verdade, sinceridade, harmonia; Relação com o 
outro: respeito, justiça; Solidariedade; Relação com a natureza: cuidado, zelo, responsabilidade; Relação com o 
Transcendente: obediência, contemplação, louvor. A pessoa humana e suas circunstâncias: A experiência do 
sofrimento; A experiência da crise e da angústia; O sentido da vida: o amor; A busca da felicidade. Planejamento e 
avaliação do ensino e da aprendizagem. 

PROFESSOR PII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO AO 9º ANO) GEOGRAFIA: As correntes 

do pensamento geográfico. As categorias de análise geográfica: (espaço, lugar, região, território, paisagem e o 
tratamento didático para o ensino da Geografia. Novas leituras do espaço geográfico. Cartografia: meios de 
orientação. Fusos horários. Coordenadas geográficas. Leituras de mapas e gráficos. Escalas. Climatologia: tempo 
e clima. Tipos de clima. Fatores e elementos climáticos. Influência do clima na vida humana. Geologia: estrutura 
geológica. Relevo. Solos. Hidrografia: oceanos. Mares. Bacias hidrográficas brasileiras. Vegetação: tipos de 
vegetação. Paisagens naturais. Os Domínios Morfoclimáticos do Brasil. Geografia Econômica: o espaço como 
produto do homem. Análise das regiões desenvolvidas e subdesenvolvidas. Economia do pós-guerra. O Brasil, a 
nova ordem mundial e a globalização. O comércio internacional. O Mercosul. A economia mundial e do Brasil. O 
problema da dívida externa. Energia e transporte. A agropecuária. O comércio. A indústria. Os serviços. As relações 
de trabalho. As desigualdades sociais e a exploração humana. O meio técnico cientifico e informacional. Geografia 
da população: a estrutura populacional, dinâmica e formas de ocupação do espaço. Os contrastes regionais do 
Brasil. Geografia Urbana: urbanização e metropolização. Ecologia: ecossistemas naturais. Impactos ambientais. 
Recursos naturais. 

PROFESSOR PII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO AO 9º ANO) HISTÓRIA: Introdução aos 

estudos históricos: historicidade do conhecimento histórico: metodologias e conceitos da ciência histórica. 
Periodização e tempo. O historiador e seu trabalho. Conhecimento e verdade em história. Pré-história: primórdios 
da humanidade. Períodos da pré-história. Primeiros habitantes da América / Brasil. Antiguidade Oriental: economia, 
sociedade e cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a Civilização Grega 
e Romana, economia sociedade e cultura. Idade Média: o Feudalismo. O Império Bizantino. O mundo islâmico. O 
império de Carlos Magno. Os grandes reinos germânicos. As cruzadas. A formação das monarquias nacionais. As 
grandes crises dos séculos XIV e XV. O renascimento cultural e urbano. A emergência da burguesia. Idade 
Moderna: o renascimento comercial e o declínio do Feudalismo. Os grandes estados nacionais. A revolução cultural 
do renascimento. O Humanismo. A Reforma e a Contrarreforma. As grandes navegações. O absolutismo 
monárquico. Idade Contemporânea: a Revolução Francesa. A era napoleônica e o Congresso de Viena. A 
Revolução Industrial. O Liberalismo, o Socialismo, o Sindicalismo, o Anarquismo e o Catolicismo social. As 
independências na América espanhola. Partilha da Ásia e da África. Imperialismo europeu e norte-americano no 
séc. XIX. A 1ª Guerra Mundial. A Revolução Russa. A crise de 1929. O Nazi-fascismo. A 2ª Guerra Mundial. O bloco 
capitalista e o bloco socialista. A guerra fria. A nova ordem mundial. América Latina e as lutas sociais. O socialismo 
em Cuba e na China. Integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: cultura, economia e 
sociedade no Brasil Colonial. A crise do sistema colonial. A família real no Brasil. A Independência. A crise e a 
consolidação do estado monárquico. Economia cafeeira e a imigração europeia. A Guerra do Paraguai. A crise do 
estado monárquico. A campanha abolicionista. A Proclamação da República. Da república oligárquica à revolução 
de 30. Nacionalismo e projetos políticos. Economia e sociedade do Estado Novo. O fim do Governo Vargas e a 
experiência democrática. Os governos militares. Redemocratização. A questão agrária e os movimentos sociais. O 
Brasil no atual contexto internacional. 

PROFESSOR PII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO AO 9º ANO) INGLÊS: Substantivos. 

Tipos de substantivos: contáveis e não contáveis, próprios e comuns, concretos e abstratos. Gêneros dos 
substantivos. Número dos substantivos. Genitive case. Artigos: definidos, indefinidos, outros determinantes. 
Pronomes: pessoais, oblíquos, reflexivos, possessivos, relativos, interrogativos, demonstrativos, indefinidos e 
universais. Numerais: cardinais e ordinais. Adjetivos: tipos de adjetivos, funções sintáticas, ordem na frase. Graus 
comparativo e superlativo. Advérbios: tipos de advérbio, funções sintáticas, graus comparativos e superlativos. 
Verbos auxiliares. Tipos de verbo: regulares, irregulares, anômalos. Auxiliares primários: o emprego de be, have e 
do. Auxiliares modais: tempo, modo e aspecto. Forma causativa. Vozes ativa e passiva. Concordância verbal. 
Phrasal verbs. Conectivos: preposições e locuções prepositivas. Conjunções e locuções conjuntivas, coesão 
textual. Discurso direto e indireto. Conditional sentences. Question tags. Quantifiers: much, many, few, little, a lot 
of, lots of, a few, a little. Processos de derivação e composição de palavras. Função sintática dos elementos na 
frase. Referência intra e extratextual. Estratégias de leitura: reconhecimento de diferentes tipos de texto (gêneros) 
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e suas intenções comunicativas. Estratégias de leitura crítica para compreensão geral de pontos principais e 
detalhada. Compreensão do sentido global do texto (skimming), localização de informações específicas (scanning), 
identificação e compreensão da estrutura retórica do texto ou de partes do texto. Identificação e compreensão do 
valor de marcadores discursivos na articulação das ideias do texto. Compreensão da relação entre as partes do 
texto. Estratégias de vocabulário (inferência lexical). Palavras cognatas. Referência contextual (pronominal e 
lexical). Interpretação textual. Exploração da predição como estratégia de leitura. Discurso direto e indireto. O ensino 
da Língua Estrangeira de acordo com os Parâmetros Curriculares Nacionais. 

PROFESSOR PII – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º ANO AO 9º ANO) PORTUGUÊS: Construção 

de competências e habilidades no ensino da língua portuguesa e da literatura. Análise textual: interpretação e 
compreensão, tema, ideia global ou tópico de parágrafos, argumento e objetivo defendido pelo autor, elementos 
característicos de cada gênero textual. Funções da linguagem. Paráfrase. Relações de intertextualidade. 
Informações implícitas e explícitas. Pressuposto e subtendido. Níveis de linguagens. Coesão. Coerência. Relação 
de sentido. Sinonímia, antonímia, hiperonímia. Efeitos de sentido pretendido pelo uso de recursos lexicais e 
gramaticais. Relações lógico-discursivas. Fonética e fonologia. Ortografia. Pontuação. Acentuação gráfica. 
Morfologia (classe de palavras, processo de formação das palavras). Análise sintática dos períodos simples e 
composto. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Figuras de linguagem. Tipos de gramática. 
Literatura: trovadorismo, Humanismo, Classicismo, Barroco, Arcadismo, Romantismo, Realismo, Naturalismo, 

Parnasianismo. Simbolismo, Pré-modernismo e Modernismo. Tendências contemporâneas. 
 

 

 


